S3-C3T1
Fl. 3.030

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10920.720220/2016-09

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  3301-001.009 — 3* Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 29 de novembro de 2018

Assunto Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Recorrente DIOXYL REVESTIMENTOS QUfMICOS LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, declinar a
competéncia a Primeira Se¢ao de Julgamento do CARF.

(assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira Presidente

(assinado digitalmente)
Liziane Angelotti Meira

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liziane Angelotti Meira,
Marcelo Costa Marques D' Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Candido Branddo Junior,
Semiramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen, Winderley Morais Pereira (Presidente) e Marcos
Roberto da Silva (Suplente Convocado).

Relatorio

Visando a elucidacdo do caso, adoto e cito o relatdrio do constante da decisdo
recorrida, Acordao no 11-054.569 - 2* Turma da DRJ/REC (fls 2.831 e seguintes):

O processo trata dos dois Autos de Infra¢do de fls. 2/19, o primeiro
relativo ao IPI ndo recolhido e langcado com multa de oficio no
percentual qualificado de 150%, além de juros, por ter a fiscalizagéo
apurado que o estabelecimento deixou de recolher o Imposto em
decorréncia da escrituragdo ¢ utilizacdo de crédito indevido, e o
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, declinar a competência à Primeira Seção de Julgamento do CARF.
 
 (assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira Presidente 
 
 (assinado digitalmente) 
 Liziane Angelotti Meira 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques D' Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior, Semíramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen, Winderley Morais Pereira (Presidente) e Marcos Roberto da Silva (Suplente Convocado).
 
 Relatório
 Visando à elucidação do caso, adoto e cito o relatório do constante da decisão recorrida, Acórdão no 11-054.569 - 2ª Turma da DRJ/REC (fls 2.831 e seguintes):
 O processo trata dos dois Autos de Infração de fls. 2/19, o primeiro relativo ao IPI não recolhido e lançado com multa de ofício no percentual qualificado de 150%, além de juros, por ter a fiscalização apurado que o estabelecimento deixou de recolher o Imposto em decorrência da escrituração e utilização de crédito indevido, e o segundo relativo a multa regulamentar isolada equivalente a 100% (cem por cento) dos valores das mercadorias, por utilização de notas fiscais irregulares, recebidas e escrituradas pelo contribuinte autuado, mas que não correspondem à saída efetiva de produtos nelas descritos, tudo conforme descrito no Termo de Verificação de Infração (TVI) de fls. 20/64. 
 O montante do Auto de Infração com a multa regulamentar soma R$ 18.124.911,91, enquanto os valores do outro são os seguintes: 
 IMPOSTO 824.467,88 
 JUROS DE MORA 367.532,62 
 MULTA PROPORCIONAL (150%) 1.236.701,79 
 VALOR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 2.428.702,29 
 Além do contribuinte Dioxyl Revestimentos Químicos Ltda, foram também autuados, na condição de responsáveis tributários, uma outra pessoa jurídica - a Evolution Comercial Exportadora Ltda, que segundo a fiscalização praticou fraude em conjunto com o contribuinte - e duas pessoas físicas - Humberto Barbosa Lima, que detém 99% do capital integralizado da empresa Dioxyl e a administra isoladamente, e Afonso Henrique Maia Bastos, que detém igual percentual do capital integralizado da Evolution e administra esta de igual modo. 
 Além do presente Auto de Infração, referido TVI dá conta de outros dois, decorrentes da mesma ação fiscal, de nºs 10920.720219/2016-796 e 10920.720221/2016-45. O primeiro também é relativo ao IPI, lançado com multa de ofício no percentual básico de 75% contra o contribuinte Dioxyl, mas sem os outros sujeitos passivos do Auto do presente processo, enquanto o segundo é relativo ao IRPJ e CSLL lançados com multa qualificada de 150% e os mesmos responsáveis tributários do presente. 
 O Termo de Verificação de Infração informa: 
 Considerações Iniciais 
 Através do Ofício n.º MP/NCCCOET n.º 495/2013 (Documento Memorando SAPAC CURITIBA) e da Notícia de Fato n.º MPPR 0046.13.004681-9 (Documento Notícia de Fato Ministério Público/PR), oriundos do Núcleo de Combate aos Crimes contra a Ordem Econômica e Tributária do Ministério Público do Estado do Paraná, a Delegacia da Receita Federal em Curitiba- PR foi noticiada da possível existência de esquema de �empresas ou estabelecimentos comerciais nas quais possam haver lavagem de dinheiro, em razão do porte, do local e da falta de movimento nos locais ... crimes contra sistema nacional financeiro ... venda de notas fiscais frias ... sonegação de tributos federais e estaduais ... recuperação de créditos de ICMS de forma irregular ... fomento mercantil irregular ... enriquecimento ilícito...�, citando diversas empresas e pessoas físicas do Paraná e de Santa Catarina. 
 Como algumas empresas eram desta jurisdição, a DRF/Curitiba reencaminhou-os a esta DRF/Joinville que, confirmando alguns indícios apontados, instaurou inicialmente fiscalizações contra Evolution, Arueira, Biomade e Norte Sul. Na Evolution, verificou-se que esta prestava serviço de factoring, trocando títulos (duplicatas) emitidos por diversas empresas contra Dioxyl e outra empresa desta jurisdição, também sob procedimento fiscal semelhante, doravante denominada Empresa X, das quais também adquiria produtos com fim específico de exportação. Quanto a Arueira, Biomade e Norte Sul, constatou-se que não tinham movimentação financeira, não declararam receitas, não cumpriam obrigações acessórias, não efetuaram recolhimento de tributos, nem sequer as empresas ou seus sócios foram encontrados nos endereços constantes nos cadastros CNPJ e CPF. As notas fiscais emitidas por Arueira, Biomade e Norte Sul contra Dioxyl e Empresa X indicavam como transportador das mercadorias Rodomoveis Transportes e Transportes Rodomovel. Procuradas, ambas negaram ter transportado mercadorias daquelas até Dioxyl. 
 Instauraram-se então procedimentos contra Dioxyl e Empresa X. Analisando-se suas escriturações fiscal e contábil detectaram-se operações semelhantes àquelas com outras empresas que também tinham os mesmos indícios de irregularidades Processo 10920.720220/2016-09 Acórdão n.º 11-054.569 DRJ/REC Fls. 2.835 5 apresentados por Arueira, Biomade e Norte Sul. As empresas que constam na escrituração de Dioxyl são Arueira, Biomade e Norte Sul, Madesul, Ambiente, GS, MPR, Renari, Harmony, Loyl e J4, que serão referidas daqui por diante como �noteiras�. O sr. Afonso Henrique Maia Bastos, proprietário de Evolution, é também proprietário de Maia Bastos Assessoria Empresarial Ltda., empresa de consultoria tributária. 
 Afonso, seus irmãos Luciano Maia Bastos e Suzana Paula Maia Bastos Miers, Evolution, Dioxyl, Norte Sul, entre outras diversas pessoas físicas e jurídicas são textualmente citados na denúncia e na Notícia de Fato provenientes do Ministério Público do Estado do Paraná. 
 Encerrados os trabalhos, comprovou-se a existência de esquema arquitetado por Evolution para emissão de notas fiscais frias por empresas noteiras para basear operações de compra e venda simuladas, com o intuito de geração de créditos de ICMS, IPI, PIS e Cofins para aproveitamento em dedução dos tributos devidos por Dioxyl e outra empresa desta jurisdição, também sob procedimento fiscal semelhante, doravante denominada Empresa X, respeitando-se o sigilo fiscal. 
 A seguir são expostos os elementos que levaram a esta conclusão, as características de cada uma das noteiras envolvidas e, ao final, as infrações à legislação tributária cometidas por Dioxyl. 
 Funcionamento do esquema As fiscalizações e diligências efetuadas e a análise dos dados disponíveis e coletados revelou um esquema de compras e vendas simuladas de madeira, pallets e móveis orquestrado por Evolution/Maia Bastos e vendido a Dioxyl e Empresa X, para que a estas fossem gerados créditos de impostos e contribuições a fim de diminuir os valores a recolher aos cofres públicos, como noticiado pelo Ministério Público e pelo GAECO do Estado do Paraná. 
 Evolution Comercial Exportadora Ltda., empresa cujo �objeto social é a ... exportação, importação e industrialização de mercadorias na categoria de empresa comercial exportadora, fomento comercial e mercantil�, localizada à rua Wolfgang Ammon, 87, 4.º andar, sala 44 do Edifício Milano, Centro, São Bento do Sul-SC, com filial à avenida Pres. Affonso Camargo, 2125, loja B, bairro Cristo Rei, Curitiba-PR, pertence a Afonso Henrique Maia Bastos, que também é proprietário da empresa Maia Bastos Assessoria Empresarial Ltda., CNPJ 07.327.085/0001-66, localizada à rua Wolfgang Ammon, 87, 4.º andar, sala 44 do Edifício Milano, Centro, São Bento do Sul-SC (mesmo endereço de Evolution) e não tem filiais. 
 (...)Os indícios levantados ao longo do amplo trabalho de fiscalização e diligências realizados apontam inequívoca e sobejamente pela existência do esquema descrito e participação das empresas indicadas. 
 Na parte documental, as noteiras emitiam as notas fiscais de venda comum contra Dioxyl e Empresa X, que imediatamente revendiam as mercadorias com fim específico de exportação a Evolution, no exato valor da compra descontados os créditos tributários que utilizariam. Evolution então dava entrada aos produtos faturados e emitia as notas fiscais de exportação aos clientes exterior. O infográfico abaixo sintetiza o esquema utilizado e os valores envolvidos: 
 
 Na parte financeira, as noteiras emitiam títulos (duplicatas) contra Dioxyl e Empresa X pelas suas vendas e imediatamente os descontavam junto à Evolution em operações de factoring. Dioxyl e Empresa X emitiam títulos contra Evolution referentes à suas vendas. Como Dioxyl e Empresa X eram credoras (pelas suas vendas) e devedoras (pelas compras das noteiras cujos títulos foram descontados) a Evolution, faziam-se transferências bancárias mútuas e simultâneas e as dívidas se extinguiam, exceto pela parcela dos créditos tributários gerados que poderiam ser aproveitados por Dioxyl e Empresa X em suas apurações. O infográfico abaixo sintetiza o fluxo financeiro do esquema: 
 
 (...)
 Acerca dos valores informados em notas fiscais das noteiras e de Dioxyl e Empresa X, mais um fato aponta pela ficção dos documentos. Ao longo de 2011 Evolution teria adquirido R$ 11,6 milhões de Dioxyl e R$ 9,5 milhões de Empresa X em mercadorias para exportação, mas efetivamente exportou R$ 20,7 milhões, R$ 400 mil a menos que as entradas1. Evolution não possui local para estocagem. Mesmo que se leve em conta tratarem-se de valores globais e a possível variação de início e final de ano nos embarques, Evolution teria vendido 1 Segundo as fichas 23 e 25 de sua DIPJ, Evolution teria adquirido de R$ 10,7 milhões de Dioxyl e R$ 10,8 milhões de Empresa X e exportado R$ 21,5 milhões. Processo 10920.720220/2016-09 Acórdão n.º 11-054.569 DRJ/REC Fls. 2.837 7 mercadorias ao exterior com prejuízo ou por preço muito próximo do custo, algo um tanto difícil de crer. 
 Ratificando os indícios levantados, em 30/04/2015 o representante de uma das empresas inativas, que efetivamente fabricou os produtos exportados mas encerrou de fato suas atividades logo depois sem recolher qualquer tributo devido, compareceu à Delegacia da Receita Federal em Joinville-SC e prestou declaração, firmada em Termo de Tomada de Declaração, descrevendo e confirmando o modus operandi do esquema descrito acima, relatando que Evolution era quem especificava e encomendava os produtos, que Evolution determinava o faturamento contra Dioxyl e Empresa X, que Evolution pagava pelos produtos, que Evolution trocava imediatamente todos os títulos emitidos, que Evolution contratava o transporte desde sua fábrica diretamente ao porto de embarque, que nunca teve contato comercial com Dioxyl ou Empresa X e, mais importante, que todos sabiam que os faturamentos eram feitos daquela forma para aproveitamento de créditos tributários por Dioxyl e Empresa X. 
 Ora, se os bens eram produzidos e destinados diretamente ao exterior por Evolution, não ocorreu a tradição dos mesmos entre noteiras e Dioxyl e Empresa X nem entre estas e Evolution. Sendo a tradição condição necessária para validade dos negócios jurídicos (arts. 1226 e 1267 da Lei n.º 10.406/2002 Código Civil) as compras e vendas indicadas nos documentos fiscais não são aptas a produzir efeitos. 
 As provas coletadas corroboram os elementos trazidos na denúncia feita ao GAECO (�venda de notas fiscais frias ... vendas de empresas fantasmas ... recuperação de créditos de ICMS de forma irregular ... venda de créditos de ICMS ... vendas de notas fiscais para empresas (rede de pessoas que fornecem notas fiscais por 3% do valor da nota) ... fomento mercantil irregular ... emissão de duplicatas frias�) e na Notícia de Fato n.º MPPR 0046.13.004681-9 (�compra de empresas criadas regularmente, porém inativas ... transferir créditos de ICMS inexistentes, vender notas fiscais frias e fomento mercantil (factoring) irregular ... vender empresas fantasmas�) como condutas em tese praticadas por Afonso Henrique Maia Bastos e suas empresas. (...)Como este Termo refere-se ao procedimento fiscal em relação a Dioxyl, a seguir são detalhados os fatos verificados apenas neste contribuinte, destacando-se que as mesmas características foram encontradas na Empresa X, também sob procedimento fiscal com conclusões constantes nos processos administrativos n.º 10920.720243/2016-13 e 10920.720244/2016-50. 
 Dioxyl Dioxyl Revestimentos Químicos Ltda. tem como CNAE principal 2071-1-00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas. Segundo as notas fiscais eletrônicas NF-e emitidas, ao longo de 2011 produzia e comercializava majoritariamente tintas, vernizes, corantes, resinas e solventes classificados nos capítulos 32, 38 e 39 da TIPI, utilizados por indústrias dos setores moveleiro, metal mecânico, plásticos, vidros, imobiliário e automotivo, conforme consta em seu site www.dioxyl.com.br. 
 As vendas dos produtos químicos fabricados pela Dioxyl foram feitas apenas no mercado interno, tendo gerado mensalmente débitos de tributos incidentes sobre o faturamento (ICMS, IPI, PIS e Cofins). Em relação a esses, por se tratar de tributos não-cumulativos, foi possível a dedução de créditos (referentes a entradas tributadas de insumos) dos débitos apurados, conta que, restando positiva, é o valor a recolher aos cofres públicos. Portanto, quanto mais créditos houver menor o valor a pagar. 
 Por outro lado, as operações focadas nesta auditoria referem-se a compras e vendas de madeiras, pallets e móveis, atividades totalmente diversas do objeto principal de Dioxyl, os produtos químicos. Restou claro que esta foi a grande beneficiada das operações simuladas, pois aproveitou os créditos de ICMS, IPI, PIS e Cofins, nas alíquotas de 17%, 5%, 1,65% e 7,6% respectivamente, para dedução dos montantes devidos decorrentes de suas reais operações. 
 A vantagem indevida era gerada por meio do registro das entradas no CFOP 1.102 Compra para revenda e, como os bens entrados eram diretamente revendidos a Evolution com fim específico de exportação, pelo registro das saídas sob CFOP 5.502 Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação, operação esta feita com suspensão de IPI (art. 43, V, a, do Decreto n.º 7.212/2010 Regulamento do IPI), isenta da Contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins (art. 5.º da Lei n.º 10.637/2002 e art. 6.º da Lei n.º 10.833/2003) e objeto de não-incidência de ICMS (art. 6.º, inciso II e §1.º inciso I, do Decreto n.º 2.870/2001 Regulamento do ICMS/SC). 
 (...)Verifica-se que 2380 unidades de �painel de madeira...� escriturados sob código DV02240 entraram por R$ 158.986,38, gerando créditos tributários de R$ 47.317,38 e resultando num custo contabilizado de R$ 111.669,00, e que 2380 unidades de mercadoria com código e descrição idênticos foram faturadas para Evolution por R$ 111.669,00, exatamente o valor da nota de entrada descontada dos tributos (70,2% da nota de entrada). 
 (...)Neste verifica-se que os produtos entraram por R$ 72.204,30, gerando créditos tributários de R$ 21.489,39 e resultando num custo contabilizado de R$ 50.714,91, e que produtos com código, descrição e quantidades idênticos foram faturados para Evolution por R$ 50.714,90 (70,2% da nota de entrada). 
 Por que motivo uma empresa com fim lucrativo efetuaria operações como as descritas acima, movimentando cerca de R$ 15 milhões na compra mercadorias para revendê-las pelo preço de custo, sem auferir lucro algum? Qual o propósito negocial ou a lógica comercial de tais operações? 
 Efetuaram-se cruzamentos semelhantes para as outras notas fiscais das noteiras e de Dioxyl, sintetizados na planilha Comparativo Lançamentos Contábeis Noteiras x Evolution. 
 Detectaram-se 127 operações similares às citadas acima, identificadas pelo código XX-YY, onde XX são as letras iniciais da noteira e YY o número sequencial, envolvendo 178 notas fiscais de entrada. Os exemplos acima estão identificados por AM-01 e NO-21. Além daquelas, outras 63 notas fiscais emitidas pelas noteiras foram escrituradas por Dioxyl, que aproveitou os créditos tributários decorrentes de tais entradas. 
 Sob outro aspecto, todas as notas fiscais emitidas por Dioxyl contra Evolution indicavam como transportador o próprio emitente. Inquiriu-se Dioxyl a informar sobre as formas de entrega dos produtos vendidos e, caso tivesse havido entrega de produtos com veículo próprio, para apresentar cópias dos Certificados de Registro e Licenciamento (CRLVs) ou documento equivalente dos veículos de propriedade da empresa naquele ano, bem como detalhamento da conta contábil 196� Veículos, que apresentava saldo inicial de R$ 140.984,19 e saldo final R$ 109.300,00 apenas, indícios de que a empresa não possuía frota própria. 
 Em resposta, Dioxyl afirmou que �todas as mercadorias/produtos (objetos desta fiscalização ... sempre que comercializados, foram retirados de nossa empresa por transportadora contratada pela comercial exportadora�, em contraposição ao consignado nas notas fiscais. 
 Também não entregou documentos dos veículos ou detalhamento da conta contábil. Ou seja, também a forma de transporte indicado nas notas fiscais aponta pela ficção dos documentos. 
 Este foi o procedimento fraudulento de emissão de documentos fiscais por Dioxyl. 
 A parte financeira do esquema iniciava-se com a emissão de títulos (duplicatas) em nome das noteiras no valor integral da nota fiscal, divididos em 3 parcelas com 70%, 25% e 5% do valor total2, imediatamente descontados em operações de factoring junto à Evolution, que escriturava todas as suas operações de factoring em totalizações mensais a débito na conta Clientes Diversos e a crédito em Caixa e Receita Financeira, como no exemplo abaixo: 
 2 Em algumas operações a parcela de 70% foi dividida em dois títulos. 
 (...)Quando Dioxyl revendia as mercadorias, emitia apenas um título contra Evolution no valor total da nota fiscal que, como demonstrado, eram os mesmos 70% da nota de entrada referente. 
 Evolution foi intimada a apresentar os comprovantes de pagamento pelas aquisições de mercadorias e efetivamente apresentou transferências bancárias à Dioxyl nos valores corretos. Dioxyl também foi intimada a apresentar comprovantes de pagamento pelas aquisições junto às noteiras e apresentou, para os títulos de 70% do valor, transferências bancárias à Evolution. 
 A análise dos comprovantes destes pagamentos não deixa dúvidas quanto ao conluio Evolution-Dioxyl. Numa incrível �coincidência�, as transferências bancárias de ambas as partes eram simultâneas, feitas nos mesmos valores, datas e horas, com diferença de poucos segundos, veja-se os comprovantes bancários e os lançamentos contábeis das operações AM-01 e NO-21 já citadas acima: 
 (...)Desta forma, Evolution dava por quitada sua compra e Dioxyl quitava a duplicata com 70% do valor devido à noteira cujo título estava em poder de Evolution. 
 Quanto aos títulos com 25% do valor, os comprovantes de pagamento fornecidos por Dioxyl � na maioria pagamentos de boletos bancários � também indicavam Evolution como beneficiária. Cerca de ¼ destes títulos tiveram vencimento naquele ano de 2011. Em sua contabilidade Dioxyl escriturava os pagamentos a débito em Bancos contra as contas das noteiras a crédito, já Evolution não fazia registro algum da entrada destes recursos, apesar das operações de factoring terem sido registradas na conta Clientes Diversos. Os ¾ restantes dos títulos venciam em 2012 e até em 2013, período fora do escopo deste trabalho. 
 Restavam então os títulos de 5% do valor que, pelos elementos colhidos e a informação da denúncia sobre pagamento de 3% do valor de cada nota fiscal fria, levam a crer ser a remuneração paga a Evolution/Maia Bastos pelos créditos fictícios. Aparentemente baixo, cabe ressaltar que o valor pago por Dioxyl sobre cada nota fiscal equivale em verdade a 16,67% do ganho obtido em créditos. (...)Apesar de intimada para comprovar o pagamento dos títulos de 5%, Dioxyl apresentou somente duplicatas mercantis recibadas de apenas algumas destas operações, em que também se notam semelhanças grotescas. Duplicatas emitidas por empresas distintas eram preenchidas por pessoas com grafias muito semelhantes, senão idênticas. Vejam-se abaixo recortes dos títulos 106/3 de Norte Sul e 31/3 de Arueira: 
 (...)Assim, na parte financeira o esquema estava concluso em Dioxyl. 
 Na Evolution, comprovados seus pagamentos pelas compras junto a Dioxyl e seus recebimentos de Dioxyl pelos títulos de 70% e 25% descontados, faltava a outra ponta do esquema: a aquisição por Evolution de títulos emitidos pelas noteiras. 
 Evolution foi intimada a comprovar os pagamentos pelas aquisições de títulos emitidos por Arueira, Biomade e Norte Sul contra Dioxyl. Trouxe documentos para 111 títulos com valores totais de face de R$ 4.566.688,17 e de aquisição de R$ 3.919.612,15. Os documentos entregues para comprovação de pagamento, totalizando R$ 3.315.057,25 (R$ 635.247,90 a menor), não apresentavam relação direta nem identificação com quaisquer dos títulos, das pessoas jurídicas emitentes (noteiras) ou dos sócios destas. Pelo contrário, tinham inúmeras inconsistências. 
 (...)Outra característica peculiar dos cheques é que na maioria foram preenchidos e assinados pela auxiliar administrativa sra. Silvana Tamanine Richter, que recebeu a fiscalização quando estivemos na Evolution, veja-se cópia de um cheque e de recebimento do Termo de Início: 
 (...)Segundo informações de GFIP, esta pessoa tinha salário mensal de R$ 1.090,00 em 2011. Causa no mínimo estranheza que um mero auxiliar administrativo, com rendimento de apenas dois salários mínimos vigentes à época, tivesse poderes para movimentar milhões de reais das contas bancárias da empresa. 
 Em sua contabilidade, Evolution escriturou todos os cheques do Bradesco e alguns cheques do Banco do Brasil (apenas os emitidos até 01/03/2011) contra a conta Caixa a débito, ou seja, reduzindo saldo de Bancos e aumentando Caixa. Não há despesas pagas via caixa a que se possam atribuir os valores provenientes de Bancos. Desta forma, não permite identificar quem foram os beneficiários dos pagamentos nem mesmo se realmente houve algum pagamento de fato. Esses elementos indicam que os cheques apresentados não representam pagamentos relativos a transações comerciais, mas somente documentos gerados com a finalidade de justificar a simulação da compra dos títulos por Evolution. 
 (...)Ficou claro que Evolution não dispunha de comprovação de pagamento das aquisições dos títulos, angariando documentos esparsos e sem conexão � alguns de suas próprias despesas, alguns com indícios de serem pagamentos aos reais fabricantes das mercadorias � na tentativa justificá-las, deixando patente a total simulação das operações de factoring com as noteiras. 
 Ora, diante do rol de fortes indícios apontados, a única conclusão possível é de que todas as transações entre noteiras, Dioxyl e Evolution foram simuladas em plano operado por Evolution/Maia Bastos, que vendeu a Dioxyl esquema de planejamento tributário fraudulento de compras e vendas fictícias com o único intuito de gerar créditos tributários com vistas à evasão fiscal. Em verdade, as madeiras, pallets e móveis foram produzidos a mando de e sempre pertenceram a Evolution, pois transitaram apenas documentalmente por Dioxyl. 
 As noteiras As empresas Arueira, Biomade, Norte Sul, J4, Ambiente, Loyl, Madesul, Renari, GS e Harmony, referidas como noteiras, tinham como papel no esquema a emissão de notas fiscais contra Dioxyl. 
 Segundo verificado no curso deste procedimento fiscal, Arueira, Biomade, Norte Sul, J4, Ambiente e Alpha Loyl não tinham qualquer atividade, seja financeira ou comercial nem mesmo sede. Também, seus sócios demonstraram não ter capacidade econômica para iniciar as atividades ou ingressar nas empresas das quais faziam parte. Assim, sua única finalidade era emitir notas fiscais a serem utilizadas na geração de créditos de ICMS, IPI, PIS e Cofins para Dioxyl e outras empresas. Inclusive, vislumbrado esse quadro, de forma incidental as pessoas jurídicas em apreço foram baixadas ou estão em processo de baixa de suas inscrições no cadastro CNPJ. 
 Por seu turno, Madesul, Renari, GS e Harmony existiam de fato, porquanto desempenharam suas atividades. Contudo, assim como as outras pessoas jurídicas, também emitiram notas fiscais contra Dioxyl como se esta fosse compradora de suas mercadorias, o que não aconteceu, conforme demonstrado anteriormente. 
 As conclusões individuais dos procedimentos fiscais contra cada uma das noteiras estão detalhadas no Anexo Noteiras, do qual faz parte integrante. 
 Transportadoras As transportadoras Rodomoveis Transportes e Transportes Rodomovel constam na maioria das notas fiscais emitidas pelas noteiras como transportador das mercadorias entre elas e Dioxyl. Intimada a apresentar conhecimentos de transporte relativos a elas, Dioxyl respondeu apenas que �o transporte de mercadorias ... era de responsabilidade dos fornecedores�, sem trazer qualquer documento. 
 Em 08/12/2014 e 12/02/2015 as transportadoras foram intimadas a informar se ao longo de 2011 prestaram algum serviço às noteiras e à Evolution. As respostas foram protocoladas em 16/12/2014 e 26/02/2015. Transportes Processo 10920.720220/2016-09 Acórdão n.º 11-054.569 DRJ/REC Fls. 2.842 12 Rodomovel informou que �não prestou serviços de transporte para a[s] empresa[s]�. Rodomoveis Transportes informou que �não prestou diretamente serviços de transportes para a empresa ... mas carregamos mercadorias nas dependências da empresa, através da Evolution Comercial Exportadora Ltda., a qual prestamos serviços�. Por ocasião da entrega da 2.ª intimação, inquiriu-se o representante das transportadoras sobre suas operações com Evolution, sobre o que relatou que transportava contêineres diretamente de diversos produtores de móveis ao porto de Itajaí-SC, sempre a mando da própria Evolution, conforme conhecimentos de transporte anexados na resposta à intimação anterior. 
 Também se inquiriu sobre sua relação comercial com Dioxyl, ao que respondeu que nunca transportou mercadorias seja ela como origem ou destino e que já teve que responder pergunta semelhante ao Fisco do Estado de São Paulo. Apresentou então um Termo de Declaração à Delegacia de Polícia da Comarca de São Bento do Sul-SC (Documento Rodomóveis - Boletim ocorrência DRPC) feita em 17/11/2014 no qual �informa que não encontrou nos registros da empresa nenhum transporte de mercadorias para a empresa Dioxyl Revestimentos Químicos�. Não tivemos acesso ao inquérito policial, mas o relato e as circunstâncias levam a crer se tratar do mesmo tema aqui versado. 
 Assim, claro está que as transportadoras indicadas nas notas fiscais emitidas pelas noteiras contra Dioxyl não prestaram tal serviço. Houve apenas transporte de mercadorias entre diversos fabricantes e o porto, sob contratação de Evolution e amparado por sua nota fiscal de exportação. 
 Infrações verificadas Segundo a Portaria MF n.º 187/1993, art. 4.º, sempre que, no decorrer de ação fiscal, forem encontrados documentos emitidos em nome de pessoa jurídica que não exista de fato e de direito ou apesar de constituída formalmente, não possua existência de fato, o contribuinte sob fiscalização deverá ser intimado para comprovar o efetivo pagamento e recebimento dos bens, sob pena de ter glosados os custos e as despesas decorrentes do pagamento não comprovado e ter glosado o crédito fiscal originário de documento inidôneo. 
 A relação de todas as notas fiscais de entrada de compras fictícias das noteiras encontra-se na planilha Notas Fiscais de Entrada � Noteiras, totalizando R$ 18.124.911,91, e das notas fiscais de saída com vendas simuladas para Evolution encontra-se na planilha Notas Fiscais de Saída � Evolution, totalizando R$ 9.495.663,36. 
 As notas fiscais de entrada emitidas pelas noteiras e os respectivos comprovantes de pagamento por Dioxyl compõem o documento NFs de Entrada e Comprovantes de Pagamento. As notas fiscais de saída emitidas por Dioxyl e os respectivos comprovantes de pagamento por Evolution, o documento NFs de Saída e Comprovantes de Pagamento. 
 Na esfera federal importam os reflexos das compras e vendas simuladas na apuração do IPI, da Contribuição para o PIS/PASEP, da Cofins, do IRPJ e da CSLL, sobre os quais se passa a expor. 
 Quanto ao Imposto sobre Produtos Industrializados Segundo o livro Registro de Apuração do IPI, extraído da EFD-ICMS/IPI, Dioxyl apurou saldos devedores entre janeiro e outubro/2011, declarados corretamente Processo 10920.720220/2016-09 Acórdão n.º 11-054.569 DRJ/REC Fls. 2.843 13 em DCTF, exceto do período de apuração fevereiro/2011 declarado por R$ 607,48, quando o saldo devedor do RAIPI foi R$ 105.605,67. Intimado a esclarecer esta divergência, afirmou o contribuinte que �o saldo devedor de IPI correto é o informado na DCTF, a diferença verificada será corrigida através da retificação extemporânea do EFD ICMS-IPI�. Esta escrituração fiscal substituta serviu então de base ao lançamento para o período fevereiro/2011. 
 Todas as notas fiscais de entrada da planilha Notas Fiscais de Entrada � Noteiras foram creditadas de IPI, pois escrituradas na EFD-ICMS/IPI sob Código da Situação Tributária CST 00 Entrada com Recuperação de Crédito. Dessa forma, por se tratarem de créditos fraudulentos, efetuou-se a glosa dos créditos computados sobre estas entradas. 
 (...)Ainda em relação às operações fictícias, como se tratam de notas fiscais irregulares que não correspondiam à efetiva entrada de mercadorias e que o contribuinte registrou e utilizou, cabível ainda a imposição da multa regulamentar prevista no art. 572 do RIPI: 
 (...)Assim, em relação ao IPI, cabível o lançamento de ofício de R$ 824.467,88 de tributo com multa de ofício de 150% sobre o tributo devido e multa regulamentar de R$ 18.124.911,91 (somatório do valor das mercadorias, campo Valor dos Produtos, consignado nas notas fiscais), contra Dioxyl como contribuinte e Evolution, Afonso e Humberto como responsáveis solidários (vide tópico sobre responsabilidade solidária mais à frente), efetuado no âmbito do processo administrativo 10920.720220/2016-09. 
 Além destes, cabe ainda o lançamento de ofício de R$ 155.824,54 com multa de ofício de 75% pela glosa das demais aquisições para revenda, efetuado no âmbito do processo administrativo 10920.720219/2016-76. 
 (...)Imposição de multa qualificada (...)Todo o conjunto indiciário levantado ao longo deste trabalho aponta para a existência de fraude e ajuste doloso (conluio) a fim de reduzir o montante de imposto devido. É inescapável que tanto Dioxyl como Evolution, através de seus administradores, agiram com a deliberada intenção de reduzir os tributos devidos por aquela através de compras e vendas fictícias. Desta maneira, nos lançamentos de ofício decorrentes de tais operações impõe-se a aplicação de multa qualificada de 150% sobre o tributo apurado, independentemente das demais penalidades cabíveis. 
 Responsabilidade Solidária As constatações retroexpostas são mais que suficientes a provar o interesse comum de Dioxyl e Evolution na situação fática, qual seja, simulação de compras e vendas fictícias para redução do montante de tributos devidos. A parte financeira revelada deixa inequívoco que Evolution não só participava ativamente, mas também era mentora e administradora das transações simuladas Processo 10920.720220/2016-09 Acórdão n.º 11-054.569 DRJ/REC Fls. 2.844 14 e que, pelos créditos tributários aproveitados, recebia 5% do valor de cada nota fiscal fictícia emitida pelas noteiras � ou 16,67% do crédito gerado na simulação. 
 Os comprovantes bancários das transferências e pagamentos feitos por Dioxyl a Evolution referentes às parcelas de 70% e 25% das notas fiscais trazem expresso que as transações foram efetuadas com sucesso por Humberto Barbosa Lima, CPF 005.076.249-47, sócio da Dioxyl com 99% do capital social integralizado8, a quem competia a administração isolada da empresa, segundo cláusula nona do Contrato Social, e atendeu à Fiscalização no decorrer deste procedimento. 
 Já os comprovantes bancários entregues por Evolution de pagamentos feitos a Dioxyl e de pagamentos ditos como feitos a terceiros pela compra dos títulos das noteiras trazem escrito que as transações foram efetuadas com sucesso por Afonso Henrique Maia Bastos, CPF 743.337.559-72, sócio da Evolution com 99% do capital social integralizado9, a quem competia a administração isolada da empresa, segundo cláusula nona do Contrato Social, e respondeu à Fiscalização no decorrer deste procedimento. 
 Prova inconteste do estreito relacionamento entre ambos, Afonso Henrique Maia Bastos foi o advogado constituído por Humberto para impetrar o mandado de segurança n.º 2007.72.01.004828-6/SC junto à Justiça Federal da 4.ª Região em nome de Dioxyl a fim de discutir �o direito de crédito do IPI em relação aos insumos isentos, não-tributados ou sujeitos a alíquota zero�, arquivado em julho/2010 após sentença desfavorável ao contribuinte. Também representa Dioxyl nas ações de execução fiscal n.º 0005254-63.2002.8.24.0058 e 0001948-13.2007.8.24.0058 movidas pela Fazenda Nacional perante o Poder Judiciário de Santa Catarina, conforme consultas processuais (Documento Consulta Justiça). 
 Ora, sendo Humberto e Afonso os administradores das empresas, que efetuavam as transações bancárias e, em última instância, os reais beneficiários da fraude, ficam patentes suas participações dolosas nas operações aqui expostas. 
 O Código Tributário Nacional, Lei n.º 5.172/1966, dispõe que (a fiscalização transcreve os arts. 124, I, e 135, III): 
 (...)Assim, cabível a responsabilização solidária de Evolution Comercial Exportadora Ltda., CNPJ 05.699.094/0001-52, Humberto Barbosa Lima, CPF 005.076.249-47, e Afonso Henrique Maia Bastos, CPF 743.337.559-72, pelos créditos tributários ora constituídos decorrentes das operações fraudulentas. 
 Representação Fiscal para Fins Penais (...)As condutas dos agentes e os elementos expostos ao longo deste trabalho configuram, em tese, crimes contra a ordem tributária, razão pela qual lavrou-se Representação Fiscal para Fins Penais no âmbito do processo administrativo n.º 10920.720225/2016-23 contra Humberto Barbosa Lima, CPF 005.076.249-47, e de Afonso Henrique Maia Bastos, CPF 743.337.559-72. 
 Nas fls. 50/64, com um anexo que integra o Termo de Verificação, a fiscalização trata das empresas "noteiras", descrevendo as conclusões individuais dos Processo 10920.720220/2016-09 Acórdão n.º 11-054.569 DRJ/REC Fls. 2.845 15 procedimentos fiscais contra cada uma delas, a saber: Arueira, Biomade, Norte Sul, J4, Ambiente, Loyl, Madesul, Renari, GS e Harmony. 
 O contribuinte, pessoa jurídica, e os três responsáveis tributários (a pessoa jurídica Evolution Comercial Exportadora Ltda e as duas pessoas físicas administradoras - desta e da jurídica autuada como contribuinte) foram cientificados regularmente do Auto de Infração e das responsabilidades em 11/02/2016 (ver fls. 2627/2637) e apresentaram em 14/03/2016 impugnações tempestivas, isoladamente. 
 O contribuinte, cuja Impugnação consta das fls. 2737/2771, alega inicialmente a decadência do lançamento, ressaltando que o prazo para constituição do crédito tributário decai em cinco anos. 
 Em seguida, no item 3 da peça impugnatória, argui haver "incongruência da narrativa utilizada pelo agente fiscal" e que todo o lançamento é baseado em presunção da existência de operações simuladas entre a Dioxyl Revestimentos Químicos Ltda, contribuinte, e as empresas denominadas noteiras. Observa que os Auditores Fiscais, apesar de considerarem as operações simuladas, "por diversas vezes reconhecem a efetiva exportação das mercadorias, ou seja, as operações existiram de fato", citando passagens do TVI no sentido de que os produtos foram fabricados por sujeitos indeterminados a mando da Evolution, foram por ela exportados e as empresas Madesul, Renari, GS e Harmony existiam de fato. 
 Para o contribuinte, as operações tratam de compra e venda legítimas e os Auditores-Fiscais agiram com abuso de poder e de modo contrário às normas tributárias, afrontando o princípio da legalidade, a respeito do qual cita doutrina. 
 Afirma no item 4 inexistir vedação legal às operações, refutando a acusação de simulação. Segundo o contribuinte, "constata-se a ocorrência do erro da autoridade autuante, no tocante ao enquadramento legal do fato descrito (tipificação), posto que os dispositivos legais constantes da Lei Federal invocados pelos agentes fiscais, não discriminam e não se coadunam com o suporte fático concreto, de onde resulta a inocorrência de fato imputável ao Contribuinte e, como conseqüência, gera a nulidade do Auto de Infração". Entende que, "Para que se possa caracterizar a simulação é indispensável que o ato praticado, que se pretende dissimular sob o manto do ato ostensivamente praticado, não pudesse ser realizado por vedação legal ou qualquer outra razão. Como as partes realizaram o negócio não restou caracterizada a declaração enganosa de vontade, essencial na simulação". Também argui ofensa ao princípio constitucional da ampla defesa, mencionando o art. 5º, LV, da Constituição Federal, contesta "a multa de 205" (ipsis literis) e reputa nulo o Auto de Infração "por não haver penalidade sem lei anterior que a defina, nem infração sem disposição expressa que o tipifique" (final da primeira do item 4 da Impugnação do contribuinte, que possui outro tópico sob o mesmo número, intitulado "DA LEGITIMIDADE DAS OPERAÇÕES"). Continua refutando a fiscalização nos itens seguintes, até o de nº 9, onde afirma que "para que pudesse haver autuação o fisco deveria estar embasado em provas robustas e não em meras SUPOSIÇÕES e CONCLUSÕES PRÓPRIAS", concluindo o seguinte: "Torna-se pois, imperioso como medida de justiça, a anulação dos objurgados itens, uma vez que, no caso em tela, o direito líquido e certo da Impugnante, está materializado em face da constante Ilegalidade e Abusividade dos atos praticados pela autoridade fiscal." 
 O item 10 é dedicado especificamente aos dois Autos de Infração do presente processo, e nele o contribuinte defende o direito aos créditos do IPI, oriundo das operações que a autuação reputou simuladas (a fiscalização considerou que as empresas "noteiras" emitiam notas fiscais frias, gerando créditos do IPI e outros tributos em favor da Dioxyl). 
 Reportando-se ao princípio constitucional da não cumulatividade que rege o IPI e à suspensão do Imposto nas saídas de produtos destinados à exportação (menciona o art. 43, V, e § 1º, do Regulamento do IPI aprovado pelo Decreto nº 7.212, de 2010 - RIPI/2010), afirma que "de nenhuma forma a primeira operação realizada entre a Dioxyl e a empresa produtora da mercadoria por (sic) ser considerada como fim específico para exportação, apenas a revenda do produto da Dioxyl para a Evolution" e, assim, "é assegurado a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto". Também se insurge contra a multa isolada de 100% (lançada em Auto separado, com base no art. 572, II, do RIPI/2010, por utilização de notas fiscais irregulares, recebidas e escrituradas pelo contribuinte Dioxyl), repisando que todas as operações são legítimas e foram realizadas dentro do "rigorismo fiscal". Por ter agido dentro dos ditames legais, argui que "fica de plano afastada qualquer possibilidade de sanção", além de reputar confiscatória e contrária ao princípio da capacidade contributiva a multa aplicada (no subitem 10.3 da peça impugnatória, sob o título "DA NECESSIDADE DE APURAÇÃO DO VALOR CORRETO DO IMPOSTO E DO DESCABIMENTO DE JUROS E MULTA", se refere ora à penalidade de 150% sobre os valores do IPI lançados de ofício, ora à de isolada de 100%, pois num ponto afirma que "a multa sobre os valores discutidos tem a forma de verdadeiro confisco" e, mais adiante, que "No caso concreto, a norma sancionante atribuiu uma penalidade ao hipotético 'ilícito', ou seja, a multa sobre o valor total dos créditos, legal e licitamente aproveitados, em conformidade com a legislação em vigor"). No subitem seguinte ainda considera que "Não há nenhum motivo lícito para a exigência de multa", pelo que da exigência "nasce o enriquecimento ilícito do Erário Público em detrimento do Contribuinte, vedado pela legislação e pelos princípios gerais do direito". O item 11 trata do processo nº 10920.720221/2016-45, relativo ao Auto de Infração do IRPJ e CSLL, enquanto o seguinte é dedicado ao processo nº 10920.720219/2016-76, relativo ao IPI, mas com multa de ofício no percentual de 75% (este foi julgado por esta 2ª Turma em 31/10/2016, que manteve o lançamento conforme o Acórdão nº 11-054.185). 
 Ao final, no item 13, o contribuinte requer o seguinte: 
 a) Primeiramente, o acolhimento da preliminar retro, para reconhecer a decadência dos débitos tributário (sic), com o conseqüente cancelamento (arquivamento); 
 b) Ainda, no mérito, reconheça a IMPROCEDÊNCIA dos presentes Autos de Infração, declarando-se extinta a pretensão fiscal, excluindo-se a aplicação das penalidades, pelos fundamentos de fato e de direito anteriormente expendidos. 
 A pessoa jurídica Evolution Comercial Exportadora Ltda, autuada na condição de responsável tributário, apresenta a Impugnação de fls. 2689/2724, onde repisa as alegações do contribuinte Dioxyl. Há pequenas diferenças, como a arguição de que "Causa Processo 10920.720220/2016-09 Acórdão n.º 11-054.569 DRJ/REC Fls. 2.847 17 surpresa à Impugnante os termos utilizados que além de denegrirem a imagem da empresa e do sócio, trazem-lhes prejuízo de ordem moral" (fl. 2691), e a reiteração da informação de que a empresa responsável pela contabilidade da Evolution "foi atingida por enchente no decorrer do ano de 2014, o que ocasionou a perda de grande quantidade de documentação" (fl. 2706), ambas ausentes no texto do contribuinte, e é acrescentado um item sob o título "INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA". Neste tópico é refutado o emprego do art. 124, I, do CTN, citado nos Autos de Infração em relação à Evolution (a responsabilidade das duas pessoas físicas é enquadrada no art. 135 do mesmo Código), que alega: 
 - a solidariedade do referido dispositivo 'somente pode existir entre sujeitos que figurem no mesmo pólo de relação obrigacional, pois só assim o interesse poderá ser considerado como comum"; - "O interesse comum não pode ser presumido em razão de um fato escolhido pelo legislador ordinário", que não pode subverter o sentido dos dispositivos do CTN; 
 - nem o interesse comum, requisito da solidariedade, nem esta, pode ser presumido; 
 - as relações entre a Dioxyl e a Evolution se restringiam a compra e venda de mercadorias para serem exportadas ou compra e venda de títulos através de fomento mercantil, inexistindo qualquer conluio visando fraudar a fiscalização, além de constituírem interesses antagônicos; 
 - a Evolution e a Maia Bastos Assessoria Empresarial são empresas distintas e esta prestou sim assessoria empresarial à Dioxyl; 
 - "Se tivesse havido operação simulada, poderia haver imputação de responsabilidade tributária ao adquirente com supedâneo no cometimento de ilícitos, mas esta jamais poderá advir do artigo 124, I, do CTN, porque o interesse comum não existe neste hipótese, e nem a solidariedade é um meio de incluir um terceiro no pólo passivo da obrigação tributária." 
 Ao final a Evolution requer a decadência e improcedência dos Autos de Infração (tal como faz o contribuinte Dioxyl), apenas acrescendo pedido específico para que "seja reconhecida a inexistência de responsabilidade da empresa Evolution Comercial Exportadora, por inexistir operações simuladas ou interesse comum com a Dioxyl". A pessoa física Humberto Barbosa Lima também impugna os lançamentos (fls. 2787/2823), reproduzindo os termos do contribuinte Dioxyl com acréscimo de um item intitulado "INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO SÓCIO". Neste item rejeita a responsabilidade que lhe foi atribuída com base nos arts. 124, I, e 135, III, do CTN (nos Autos de Infração é mencionado apenas o primeiro dispositivo, mas no TVI constam os dois), arguindo que, como sócio, não pode ser responsabilizado "pela infrações supostamente cometidas pela pessoa jurídica, pois sempre agiu dentro da lei e do contrato social", sendo nula a pretensão fazendária em responsabilizá-lo sem demonstrar que praticou infração à lei ou ao contrato social da sociedade. Processo 10920.720220/2016-09 Acórdão n.º 11-054.569 DRJ/REC Fls. 2.848 18 No requerimento pede a decadência e improcedência dos Autos de Infração (tal como faz o contribuinte Dioxyl), apenas acrescendo pedido específico para que "seja reconhecida a inexistência de responsabilidade do sócio Humberto Barbosa Lima, pois sempre agiu dentro da lei
 Analisada a manifestação de inconformidade, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou improcedente a manifestação de inconformidade, com a seguinte ementa (fl. 2.831): 
  Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011 IPI. REDUÇÃO DO IMPOSTO DEVIDO MEDIANTE CRÉDITOS SIMULADOS. NOTAS FISCAIS EMITIDAS EM NOME DE EMPRESA DE FACHADA. DOLO CARACTERIZADO. MULTA QUALIFICADA. 
 Caracteriza fraude, ensejando o lançamento de ofício do tributo com aplicação da multa qualificada no percentual de 150%, o creditamento do IPI com base em notas fiscais emitidas por empresas de fachada, simulando aquisições que inexistiram e reduzindo o montante do Imposto devido. 
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. 150%. FRAUDE E CONLUIO. LEGALIDADE. 
 A multa de ofício no percentual qualificado de cento e cinquenta por cento, aplicada nos lançamentos de ofício quando caracterizada a fraude, é prevista na legislação do IPI e nada tem de ilegal. 
 MULTA REGULAMENTAR. APROVEITAMENTO DE NOTAS FISCAIS QUE NÃO CORRESPONDEM A EFETIVA SAÍDA. RIPI/2010, ART. 572, II. PENALIDADE IGUAL AO VALOR COMERCIAL DA MERCADORIA. 
 Nos termos do art. 572, II, do Regulamento do IPI aprovado pelo Decreto nº 7.212, de 2010, aos que, em proveito próprio ou alheio, utilizam ou registram nota fiscal que não corresponda à saída efetiva das mercadorias nela constantes, aplica-se a multa isolada equivalente ao valor das mercadorias. 
 JUROS DE MORA. SELIC. LEGALIDADE. 
 Nos lançamentos de ofício é cabível aplicação dos juros de mora com base na taxa Selic, nos termos da legislação vigente. 
 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Processo 10920.720220/2016-09 Acórdão n.º 11-054.569 DRJ/REC Fls. 2.832 2 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CINCO ANOS. DOLO. TERMO INICIAL DO PRAZO QUINQUENAL DESLOCADO PARA O INÍCIO DO ANO SEGUINTE AO DO FATO GERADOR. 
 O prazo para a Fazenda constituir o crédito tributário de tributos submetidos ao lançamento por homologação, como o IPI, é de cinco anos, começando a contagem do quinquênio, regra geral, do fato gerador, na forma do art. 150, § 4º, do CTN. Todavia, no caso de dolo o termo inicial é deslocado para o primeiro dia do ano seguinte, nos termos do art. 173, I, do mesmo Código. 
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PESSOA JURÍDICA ENVOLVIDA EM FRAUDE. CONLUIO. ART. 124, I, DO CTN. SOLIDARIEDADE DE FATO. 
 A solidariedade de fato, prevista no art. 124, I, do Código Tributário Nacional, atinge a pessoa jurídica que, mediante fraude, contribui para reduzir tributo de outra empresa, com ela conluiada. 
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ADMINISTRADORES. DOLO CARACTERIZADO. CTN, ART. 135, III. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
 Caracterizado o dolo, por estar comprovada a utilização de notas fiscais sem a efetiva saída de mercadorias, em simulação visando reduzir o recolhimento de tributo e permitir informações inverídicas à Receita Federal, os administradores da pessoa jurídica também respondem pela obrigação tributária, de modo solidário e sem benefício de ordem, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 
 Assunto: Processo Administrativo Fiscal Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011 ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO JUDICIÁRIO. 
 Argüições de inconstitucionalidade ou ilegalidade constituem matéria de competência exclusiva do Poder Judiciário, não sendo utilizadas como fundamento em decisões deste Colegiado. 
 AUTOS DE INFRAÇÃO CONTENDO AS MATÉRIAS TRIBUTADAS E RESPECTIVOS ENQUADRAMENTOS LEGAIS. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. NULIDADE REJEITADA. 
 Não caracteriza a preterição do direito de defesa, a suscitar a nulidade dos lançamentos, os autos de infração que atendem ao disposto no art. 10 do Decreto nº 70.235/72, identificam as matérias tributadas e contêm os Processo 10920.720220/2016-09 Acórdão n.º 11-054.569 DRJ/REC Fls. 2.833 3 enquadramentos legais correlatos, demonstrando com clareza as exigências. 
 Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido
 Foram apresentados Recursos Voluntários, conforme se verifica às. fls. 2.880 e seguintes. 
 É o relatório.
 Voto 
   Conselheira Liziane Angelotti Meira - Relatora.
 Observa-se que, em decorrência dos mesmos fatos, foram lançados IRPJ, CSLL e IPI, conforme se verifica no Termo de Verificação Fiscal. Transcreve-se trecho (fl. 20/22):
 Trata o presente trabalho de procedimento fiscal para verificação do cumprimento das obrigações tributárias relativas a IRPJ, CSLL, IPI, PIS e COFINS pelo contribuinte supracitado nos períodos de apuração entre janeiro e dezembro de 2011.
 Este procedimento individual fez parte de amplo trabalho de fiscalização que envolveu, além da empresa Dioxyl Revestimentos Químicos Ltda. tratada neste Termo, as seguintes empresas: Evolution Comercial Exportadora Ltda. (CNPJ 05.699.094/0001-52, MPF n.' 09.2.02.00- 2014-00323-2), Arueira Madeiras Ltda. ME (CNPJ 13.006.498/0001-41, MPF n.' 09.2.02.00-2014- 00324-0), Biomade Resíduos Florestais Ltda. EPP (CNPJ 08.149.693/0001-90, MPF n.' 09.2.02.00- 2014-00325-9), Norte Sul Comércio de Madeiras e Materiais de Construção Ltda. ME (CNPJ 00.557.239/0001-67, MPF n.' 09.2.02.00-2014-00326-7), Madesul Madeira Ltda. ME (CNPJ 07.167.503/0001-03, MPF n.' 09.2.02.00-2015-00110-1), Ambiente Indústria e Comércio de Móveis Ltda. ME (CNPJ 09.512.098/0001-30, MPF n.' 09.2.02.00-2015-00111-0), GS Comércio e Representação de Madeira Ltda. ME (CNPJ 58.289.828/0001-91, MPF n.' 09.2.02.00-2015-00112- 8), Renari Móveis Ltda. ME (CNPJ 03.838.196/0001-86, MPF n.' 09.2.02.00-2015-00114-4), Harmony Móveis Ltda. EPP (CNPJ 83.162.966/0001-52, MPF n.' 09.2.02.00-2015-00115-2), J4 Madeiras Ltda. ME (CNPJ 08.531.880/0001-34, MPF n.' 09.2.02.00-2015-00118-7), Rodomoveis Transportes e Madeiras Ltda. (CNPJ 76.816.792/0001-39, MPF n.' 09.2.02.00-2014-00385-2 e 09.2.02.00-2015-00054-7) e Transportes Rodomovel Ltda. � EPP (CNPJ 07.525.465/0001-05, MPF n.' 09.2.02.00-2014-00384-4 e 09.2.02.00-2015-00055-5), além das pessoas físicas Humberto Barbosa Lima (CPF 005.076.249-47, MPF n.' 09.2.02.00-2015-00200-0) e Afonso Henrique Maia Bastos (CPF 743.337.559-72, MPF n.' 09.2.02.00-2015-00201-9).
 (...)
 Detectaram-se diversas infrações à legislação tributária que resultaram em lançamentos de ofício contra Dioxyl Revestimentos Químicos Ltda. com responsabilidade solidária de Evolution Comercial Exportadora Ltda., Humberto Barbosa Lima e Afonso Henrique Maia Bastos, por terem interesse comum e estarem diretamente envolvidos em fatos verificados no decorrer da ação fiscal, materializados nos processos administrativos no 10920.720221/2016-45 (IRPJ/CSLL) e 10920.720220/2016-09 (IPI).
 Colacionam-se as determinações do RICARF aplicáveis ao presente caso:
 Art. 6º Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-se a seguinte disciplina: 
 §1º Os processos podem ser vinculados por:
  I - conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idêntico, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos; 
 (...)
 Art. 2º À 1ª (primeira) Seção cabe processar e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de 1ª (primeira) instância que versem sobre aplicação da legislação relativa (...)
 IV - CSLL, IRRF, Contribuição para o PIS/Pasep ou Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), quando reflexos do 24 IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016) (grifou-se)
 Em razão do exposto, voto no sentido de declinar competência para a 1a Seção do CARF, por se tratar de processo de competência dessa Seção, nos termos dos arts. 6o e 2o, IV, do RICARF.
 
 (assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira
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segundo relativo a multa regulamentar isolada equivalente a 100% (cem
por cento) dos valores das mercadorias, por utilizacdo de notas fiscais
irregulares, recebidas e escrituradas pelo contribuinte autuado, mas que
ndo correspondem a saida efetiva de produtos nelas descritos, tudo
conforme descrito no Termo de Verificacdo de Infragcdo (TVI) de fls.
20/64.

O montante do Auto de Infragdo com a multa regulamentar soma R$
18.124.911,91, enquanto os valores do outro sdo os seguintes:

IMPOSTO 824.467,88

JUROS DE MORA 367.532,62

MULTA PROPORCIONAL (150%) 1.236.701,79
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 2.428.702,29

Além do contribuinte Dioxyl Revestimentos Quimicos Ltda, foram
também autuados, na condi¢do de responsaveis tributarios, uma outra
pessoa juridica - a Evolution Comercial Exportadora Ltda, que segundo
a fiscalizagdo praticou fraude em conjunto com o contribuinte - ¢ duas
pessoas fisicas - Humberto Barbosa Lima, que detém 99% do capital
integralizado da empresa Dioxyl e a administra isoladamente, e Afonso
Henrique Maia Bastos, que detém igual percentual do capital
integralizado da Evolution e administra esta de igual modo.

Além do presente Auto de Infracdo, referido TVI da conta de outros
dois, decorrentes da mesma acdo fiscal, de n°s 10920.720219/2016-796
e 10920.720221/2016-45. O primeiro também ¢ relativo ao IPI, lancado
com multa de oficio no percentual basico de 75% contra o contribuinte
Dioxyl, mas sem os outros sujeitos passivos do Auto do presente
processo, enquanto o segundo ¢ relativo ao IRPJ e CSLL langados com
multa qualificada de 150% e os mesmos responsaveis tributarios do
presente.

O Termo de Verificagdo de Infracao informa:
Consideracoes Iniciais

Através do Oficio n. MP/NCCCOET n.° 495/2013 (Documento
Memorando SAPAC CURITIBA) e da Noticia de Fato n.° MPPR
0046.13.004681-9  (Documento  Noticia de Fato Ministério
Publico/PR), oriundos do Nucleo de Combate aos Crimes contra a
Ordem Economica e Tributaria do Ministério Publico do Estado do
Parana, a Delegacia da Receita Federal em Curitiba- PR foi noticiada
da possivel existéncia de esquema de “empresas ou estabelecimentos
comerciais nas quais possam haver lavagem de dinheiro, em razdo do
porte, do local e da falta de movimento nos locais ... crimes contra
sistema nacional financeiro ... venda de notas fiscais frias ... sonegagcdo
de tributos federais e estaduais ... recuperagdo de créditos de ICMS de

forma irregular ... fomento mercantil irregular ... enriguecimento
ilicito...”, citando diversas empresas e pessoas fisicas do Parand e de

Santa Catarina.

Como algumas empresas eram desta jurisdicdo, a DRF/Curitiba
reencaminhou-os a esta DRF/Joinville que, confirmando alguns
indicios apontados, instaurou inicialmente fiscalizagdes contra
Evolution, Arueira, Biomade e Norte Sul. Na Evolution, verificou-se
que esta prestava servico de factoring, trocando titulos (duplicatas)
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emitidos por diversas empresas contra Dioxyl e outra empresa desta
jurisdi¢do, também sob procedimento fiscal semelhante, doravante
denominada Empresa X, das quais tambem adquiria produtos com fim
especifico de exportacdo. Quanto a Arueira, Biomade e Norte Sul,
constatou-se que ndo tinham movimentagdo financeira, ndo
declararam receitas, ndo cumpriam obrigagdes acessorias, ndo
efetuaram recolhimento de tributos, nem sequer as empresas ou seus
socios foram encontrados nos enderecos constantes nos cadastros
CNPJ e CPF. As notas fiscais emitidas por Arueira, Biomade e Norte
Sul contra Dioxyl e Empresa X indicavam como transportador das
mercadorias Rodomoveis Transportes e Transportes Rodomovel.
Procuradas, ambas negaram ter transportado mercadorias daquelas
até Dioxyl.

Instauraram-se entdo procedimentos contra Dioxyl e Empresa X.
Analisando-se suas escrituragoes fiscal e contabil detectaram-se
operagoes semelhantes aquelas com outras empresas que também
tinham os mesmos indicios de irregularidades Processo 10920.720220/2016-
09 Acérddo n.° 11-054.569 DRJ/REC Fls. 2.835 5 apresentados por Arueira,
Biomade e Norte Sul. As empresas que constam na escritura¢do de
Dioxyl sdo Arueira, Biomade e Norte Sul, Madesul, Ambiente, GS,
MPR, Renari, Harmony, Loyl e J4, que serdo referidas daqui por
diante como “noteiras”. O sr. Afonso Henrique Maia Bastos,
proprietario de Evolution, é também proprietario de Maia Bastos
Assessoria Empresarial Ltda., empresa de consultoria tributaria.

Afonso, seus irmdos Luciano Maia Bastos e Suzana Paula Maia Bastos
Miers, Evolution, Dioxyl, Norte Sul, entre outras diversas pessoas
fisicas e juridicas sdo textualmente citados na denuncia e na Noticia de
Fato provenientes do Ministério Publico do Estado do Parand.

Encerrados os trabalhos, comprovou-se a existéncia de esquema
arquitetado por Evolution para emissdo de notas fiscais frias por
empresas noteiras para basear opera¢ées de compra e venda
simuladas, com o intuito de geragdo de créditos de ICMS, IPI, PIS e
Cofins para aproveitamento em deduc¢do dos tributos devidos por
Dioxyl e outra empresa desta jurisdi¢do, também sob procedimento
fiscal semelhante, doravante denominada Empresa X, respeitando-se o
sigilo fiscal.

A seguir sdo expostos os elementos que levaram a esta conclusdo, as
caracteristicas de cada uma das noteiras envolvidas e, ao final, as
infracoes a legislacao tributaria cometidas por Dioxyl.

Funcionamento do esquema As fiscalizagoes e diligéncias efetuadas e a
andlise dos dados disponiveis e coletados revelou um esquema de
compras e vendas simuladas de madeira, pallets e moveis orquestrado
por Evolution/Maia Bastos e vendido a Dioxyl e Empresa X, para que a
estas fossem gerados créditos de impostos e contribuicoes a fim de
diminuir os valores a recolher aos cofres publicos, como noticiado pelo
Ministério Publico e pelo GAECO do Estado do Parana.

Evolution Comercial Exportadora Ltda., empresa cujo “objeto social é
a ... exportagdo, importagdo e industrializacdo de mercadorias na
categoria de empresa comercial exportadora, fomento comercial e
mercantil”, localizada a rua Wolfgang Ammon, 87, 4.° andar, sala 44
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do Edificio Milano, Centro, Sdo Bento do Sul-SC, com filial a avenida
Pres. Affonso Camargo, 2125, loja B, bairro Cristo Rei, Curitiba-PR,
pertence a Afonso Henrique Maia Bastos, que também é proprietario
da empresa Maia Bastos Assessoria Empresarial Ltda., CNPJ
07.327.085/0001-66, localizada a rua Wolfgang Ammon, 87, 4.° andar,
sala 44 do Edificio Milano, Centro, Sdo Bento do Sul-SC (mesmo
endereco de Evolution) e ndo tem filiais.

(...)Os indicios levantados ao longo do amplo trabalho de fiscalizacdo
e diligéncias realizados apontam inequivoca e sobejamente pela
existéncia do esquema descrito e participagdo das empresas indicadas.

Na parte documental, as noteiras emitiam as notas fiscais de venda
comum contra Dioxyl e Empresa X, que imediatamente revendiam as
mercadorias com fim especifico de exportacdo a Evolution, no exato
valor da compra descontados os créditos tributarios que utilizariam.
Evolution entdo dava entrada aos produtos faturados e emitia as notas
fiscais de exportagdo aos clientes exterior. O infografico abaixo
sintetiza o esquema utilizado e os valores envolvidos:

Fluxo de mercadorias e notas fiscais
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Movimentacio de Mercadorias
Movimentacio de Notas fiscais

Na parte financeira, as noteiras emitiam titulos (duplicatas) contra
Dioxyl e Empresa X pelas suas vendas e imediatamente os
descontavam junto a Evolution em operagoes de factoring. Dioxyl e
Empresa X emitiam titulos contra Evolution referentes a suas vendas.
Como Dioxyl e Empresa X eram credoras (pelas suas vendas) e
devedoras (pelas compras das noteiras cujos titulos foram
descontados) a Evolution, faziam-se transferéncias bancdrias mutuas e
simultdneas e as dividas se extinguiam, exceto pela parcela dos
créditos tributarios gerados que poderiam ser aproveitados por Dioxyl
e Empresa X em suas apuragoes. O infogrdfico abaixo sintetiza o fluxo
financeiro do esquema:

()

Acerca dos valores informados em notas fiscais das noteiras e de
Dioxyl e Empresa X, mais um fato aponta pela fic¢do dos documentos.
Ao longo de 2011 Evolution teria adquirido R$ 11,6 milhdes de Dioxyl
e R$ 9,5 milhoes de Empresa X em mercadorias para exportagdo, mas
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efetivamente exportou R$ 20,7 milhdes, RS 400 mil a menos que as
entradasi. Evolution ndo possui local para estocagem. Mesmo que se
leve em conta tratarem-se de valores globais e a possivel varia¢do de
inicio e final de ano nos embarques, Evolution teria vendido 1 Segundo
as fichas 23 e 25 de sua DIPJ, Evolution teria adquirido de R$ 10,7
milhoes de Dioxyl e R$ 10,8 milhdes de Empresa X e exportado R$ 21,5
milhées. Processo 10920.720220/2016-09 Acordao n.° 11-054.569
DRJ/REC Fls. 2.837 7 mercadorias ao exterior com prejuizo ou por
preco muito proximo do custo, algo um tanto dificil de crer.

Ratificando os indicios levantados, em 30/04/2015 o representante de
uma das empresas inativas, que efetivamente fabricou os produtos
exportados mas encerrou de fato suas atividades logo depois sem
recolher qualquer tributo devido, compareceu a Delegacia da Receita
Federal em Joinville-SC e prestou declaragao, firmada em Termo de
Tomada de Declaragdo, descrevendo e confirmando o modus operandi
do esquema descrito acima, relatando que Evolution era quem
especificava e encomendava os produtos, que Evolution determinava o
faturamento contra Dioxyl e Empresa X, que Evolution pagava pelos
produtos, que Evolution trocava imediatamente todos os titulos
emitidos, que Evolution contratava o transporte desde sua fabrica
diretamente ao porto de embarque, que nunca teve contato comercial
com Dioxyl ou Empresa X e, mais importante, que todos sabiam que os
faturamentos eram feitos daquela forma para aproveitamento de
créditos tributarios por Dioxyl e Empresa X.

Ora, se os bens eram produzidos e destinados diretamente ao exterior
por Evolution, ndo ocorreu a tradi¢do dos mesmos entre noteiras e
Dioxyl e Empresa X nem entre estas e Evolution. Sendo a tradi¢do
condigdo necessaria para validade dos negocios juridicos (arts. 1226 e
1267 da Lei n.” 10.406/2002 Codigo Civil) as compras e vendas
indicadas nos documentos fiscais ndo sao aptas a produzir efeitos.

As provas coletadas corroboram os elementos trazidos na denuncia
feita ao GAECO (“venda de notas fiscais frias ... vendas de empresas
fantasmas ... recuperagdo de créditos de ICMS de forma irregular ...
venda de créditos de ICMS ... vendas de notas fiscais para empresas
(rede de pessoas que fornecem notas fiscais por 3% do valor da nota)
... fomento mercantil irregular ... emissdo de duplicatas frias”) e na
Noticia de Fato n.° MPPR 0046.13.004681-9 (“compra de empresas
criadas regularmente, porém inativas ... transferir créditos de ICMS
inexistentes, vender notas fiscais frias e fomento mercantil (factoring)
irregular ... vender empresas fantasmas”) como condutas em tese
praticadas por Afonso Henrique Maia Bastos e suas empresas.
(...)Como este Termo refere-se ao procedimento fiscal em relacdo a
Dioxyl, a seguir sdo detalhados os fatos verificados apenas neste
contribuinte, destacando-se que as mesmas caracteristicas foram
encontradas na Empresa X, também sob procedimento fiscal com
conclusdoes  constantes  nos  processos administrativos  n.°
10920.720243/2016-13 e 10920.720244/2016-50.

Dioxyl Dioxyl Revestimentos Quimicos Ltda. tem como CNAE principal
2071-1-00 Fabricagdo de tintas, vernizes, esmaltes e lacas. Segundo as
notas fiscais eletronicas NF-e emitidas, ao longo de 2011 produzia e
comercializava majoritariamente tintas, vernizes, corantes, resinas e
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solventes classificados nos capitulos 32, 38 e 39 da TIPI, utilizados por
industrias dos setores moveleiro, metal mecdnico, plasticos, vidros,
imobiliario e automotivo, conforme consta em seu Site
www.dioxyl.com.br.

As vendas dos produtos quimicos fabricados pela Dioxyl foram feitas
apenas no mercado interno, tendo gerado mensalmente débitos de
tributos incidentes sobre o faturamento (ICMS, IPI, PIS e Cofins). Em
relagdo a esses, por se tratar de tributos ndo-cumulativos, foi possivel
a dedugdo de créditos (referentes a entradas tributadas de insumos)
dos deébitos apurados, conta que, restando positiva, é o valor a recolher
aos cofres publicos. Portanto, quanto mais créditos houver menor o
valor a pagar.

Por outro lado, as operacgoes focadas nesta auditoria referem-se a
compras e vendas de madeiras, pallets e moveis, atividades totalmente
diversas do objeto principal de Dioxyl, os produtos quimicos. Restou
claro que esta foi a grande beneficiada das operagoes simuladas, pois
aproveitou os créditos de ICMS, IPI, PIS e Cofins, nas aliquotas de
17%, 5%, 1,65% e 7,6% respectivamente, para deducdo dos montantes
devidos decorrentes de suas reais operagoes.

A vantagem indevida era gerada por meio do registro das entradas no
CFOP 1.102 Compra para revenda e, como os bens entrados eram
diretamente revendidos a Evolution com fim especifico de exportagdo,
pelo registro das saidas sob CFOP 5.502 Remessa de mercadoria
adquirida ou recebida de terceiros, com fim especifico de
exportagcdo, operagdo esta feita com suspensdo de IPI (art. 43, V, a,
do Decreto n.° 7.212/2010 Regulamento do IPI), isenta da
Contribui¢cdo para o PIS/PASEP e da Cofins (art. 5.° da Lei n.°
10.637/2002 e art. 6.° da Lei n.° 10.833/2003) e objeto de ndo-
incidéncia de ICMS (art. 6., inciso Il e §1.° inciso I, do Decreto n.°
2.870/2001 Regulamento do ICMS/SC).

’

(...)Verifica-se que 2380 unidades de “painel de madeira...’
escriturados sob codigo DV02240 entraram por R$ 158.986,38,
gerando créditos tributarios de R$ 47.317,38 e resultando num custo
contabilizado de R$ 111.669,00, e que 2380 unidades de mercadoria
com codigo e descri¢do idénticos foram faturadas para Evolution por
R8 111.669,00, exatamente o valor da nota de entrada descontada dos
tributos (70,2% da nota de entrada).

(...)Neste verifica-se que os produtos entraram por R$ 72.204,30,
gerando créditos tributarios de R$ 21.489,39 e resultando num custo
contabilizado de RS 50.714,91, e que produtos com codigo, descrigdo e
quantidades idénticos foram faturados para Evolution por RS
50.714,90 (70,2% da nota de entrada).

Por que motivo uma empresa com fim lucrativo efetuaria operagoes
como as descritas acima, movimentando cerca de R$ 15 milhdes na
compra mercadorias para revendé-las pelo preco de custo, sem auferir
lucro algum? Qual o proposito negocial ou a logica comercial de tais
operagoes?
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Efetuaram-se cruzamentos semelhantes para as outras notas fiscais das
noteiras e de Dioxyl, sintetizados na planilha Comparativo
Langamentos Contabeis Noteiras x Evolution.

Detectaram-se 127 operagoes similares as citadas acima, identificadas
pelo codigo XX-YY, onde XX sdo as letras iniciais da noteira e YY o
numero sequencial, envolvendo 178 notas fiscais de entrada. Os
exemplos acima estdo identificados por AM-01 e NO-21. Além
daquelas, outras 63 notas fiscais emitidas pelas noteiras foram
escrituradas por Dioxyl, que aproveitou os créditos tributarios
decorrentes de tais entradas.

Sob outro aspecto, todas as notas fiscais emitidas por Dioxyl contra
Evolution indicavam como transportador o proprio emitente. Inquiriu-
se Dioxyl a informar sobre as formas de entrega dos produtos vendidos
e, caso tivesse havido entrega de produtos com veiculo proprio, para
apresentar copias dos Certificados de Registro e Licenciamento
(CRLVs) ou documento equivalente dos veiculos de propriedade da
empresa naquele ano, bem como detalhamento da conta contabil 196—
Veiculos, que apresentava saldo inicial de RS 140.984,19 e saldo final
RS 109.300,00 apenas, indicios de que a empresa ndo possuia frota
propria.

Em resposta, Dioxyl afirmou que “todas as mercadorias/produtos
(objetos desta fiscalizagdo ... sempre que comercializados, foram
retirados de nossa empresa por transportadora contratada pela
comercial exportadora”, em contraposi¢do ao consignado nas notas
fiscais.

Também ndo entregou documentos dos veiculos ou detalhamento da
conta contabil. Ou seja, também a forma de transporte indicado nas
notas fiscais aponta pela ficgdo dos documentos.

Este foi o procedimento fraudulento de emissdo de documentos fiscais
por Dioxyl.

A parte financeira do esquema iniciava-se com a emissdo de titulos
(duplicatas) em nome das noteiras no valor integral da nota fiscal,
divididos em 3 parcelas com 70%, 25% e 5% do valor totals,
imediatamente descontados em operagoes de factoring junto a
Evolution, que escriturava todas as suas operacgoes de factoring em
totalizacoes mensais a débito na conta Clientes Diversos e a crédito em
Caixa e Receita Financeira, como no exemplo abaixo:

2 Em algumas operagdes a parcela de 70% foi dividida em dois titulos.

(...)Quando Dioxyl revendia as mercadorias, emitia apenas um titulo
contra Evolution no valor total da nota fiscal que, como demonstrado,
eram os mesmos 70% da nota de entrada referente.

Evolution foi intimada a apresentar os comprovantes de pagamento
pelas aquisicoes de mercadorias e efetivamente apresentou
transferéncias bancarias a Dioxyl nos valores corretos. Dioxyl também
foi intimada a apresentar comprovantes de pagamento pelas aquisi¢oes
junto as noteiras e apresentou, para os titulos de 70% do valor,
transferéncias bancarias a Evolution.
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A andlise dos comprovantes destes pagamentos ndo deixa duvidas
quanto ao conluio Evolution-Dioxyl. Numa incrivel ‘coincidéncia’, as
transferéncias bancarias de ambas as partes eram simultaneas, feitas
nos mesmos valores, datas e horas, com diferenga de poucos segundos,
veja-se os comprovantes bancarios e os langamentos contabeis das
operagoes AM-01 e NO-21 ja citadas acima:

(...)Desta forma, Evolution dava por quitada sua compra e Dioxyl
quitava a duplicata com 70% do valor devido a noteira cujo titulo
estava em poder de Evolution.

Quanto aos titulos com 25% do valor, os comprovantes de pagamento
fornecidos por Dioxyl — na maioria pagamentos de boletos bancarios —
também indicavam Evolution como beneficiaria. Cerca de Y destes
titulos tiveram vencimento naquele ano de 2011. Em sua contabilidade
Dioxyl escriturava os pagamentos a débito em Bancos contra as contas
das noteiras a crédito, ja Evolution ndo fazia registro algum da
entrada destes recursos, apesar das operagoes de factoring terem sido
registradas na conta Clientes Diversos. Os ¥ restantes dos titulos
venciam em 2012 e até em 2013, periodo fora do escopo deste
trabalho.

Restavam entdo os titulos de 5% do valor que, pelos elementos colhidos
e a informagdo da denuncia sobre pagamento de 3% do valor de cada
nota fiscal fria, levam a crer ser a remuneragdo paga a Evolution/Maia
Bastos pelos créditos ficticios. Aparentemente baixo, cabe ressaltar que
o valor pago por Dioxyl sobre cada nota fiscal equivale em verdade a
16,67% do ganho obtido em créditos. (...)Apesar de intimada para
comprovar o pagamento dos titulos de 5%, Dioxyl apresentou somente
duplicatas mercantis recibadas de apenas algumas destas operagoes,
em que também se notam semelhancgas grotescas. Duplicatas emitidas
por empresas distintas eram preenchidas por pessoas com grafias
muito semelhantes, sendo idénticas. Vejam-se abaixo recortes dos
titulos 106/3 de Norte Sul e 31/3 de Arueira:

(...)Assim, na parte financeira o esquema estava concluso em Dioxyl.

Na Evolution, comprovados seus pagamentos pelas compras junto a
Dioxyl e seus recebimentos de Dioxyl pelos titulos de 70% e 25%
descontados, faltava a outra ponta do esquema: a aquisi¢cdo por
Evolution de titulos emitidos pelas noteiras.

Evolution foi intimada a comprovar os pagamentos pelas aquisigoes de
titulos emitidos por Arueira, Biomade e Norte Sul contra Dioxyl.
Trouxe documentos para 111 titulos com valores totais de face de R$
4.566.688,17 e de aquisicio de R$ 3.919.612,15. Os documentos
entregues para comprovagdo de pagamento, totalizando R3S
3.315.057,25 (R$ 635.247,90 a menor), ndo apresentavam rela¢do
direta nem identificagdo com quaisquer dos titulos, das pessoas
Jjuridicas emitentes (noteiras) ou dos socios destas. Pelo contrario,
tinham inumeras inconsisténcias.

(...)Outra caracteristica peculiar dos cheques é que na maioria foram
preenchidos e assinados pela auxiliar administrativa sra. Silvana
Tamanine Richter, que recebeu a fiscalizacdo quando estivemos na
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Evolution, veja-se copia de um cheque e de recebimento do Termo de
Inicio:

(...)Segundo informagoes de GFIP, esta pessoa tinha saldrio mensal de
RS 1.090,00 em 2011. Causa no minimo estranheza que um mero
auxiliar administrativo, com rendimento de apenas dois salarios
minimos vigentes d epoca, tivesse poderes para movimentar milhoes de
reais das contas bancdrias da empresa.

Em sua contabilidade, Evolution escriturou todos os cheques do
Bradesco e alguns cheques do Banco do Brasil (apenas os emitidos até
01/03/2011) contra a conta Caixa a débito, ou seja, reduzindo saldo de
Bancos e aumentando Caixa. Ndo ha despesas pagas via caixa a que se
possam atribuir os valores provenientes de Bancos. Desta forma, ndo
permite identificar quem foram os beneficiarios dos pagamentos nem
mesmo se realmente houve algum pagamento de fato. Esses elementos
indicam que os cheques apresentados ndo representam pagamentos
relativos a transagdes comerciais, mas somente documentos gerados
com a finalidade de justificar a simulagdo da compra dos titulos por
Evolution.

(...)Ficou claro que Evolution ndo dispunha de comprovagdo de
pagamento das aquisi¢Oes dos titulos, angariando documentos esparsos
e sem conexdo — alguns de suas proprias despesas, alguns com indicios
de serem pagamentos aos reais fabricantes das mercadorias — na
tentativa justifica-las, deixando patente a total simulacdo das operagdes
de factoring com as noteiras.

Ora, diante do rol de fortes indicios apontados, a tnica conclusdo
possivel é de que todas as transag¢des entre noteiras, Dioxyl ¢ Evolution
foram simuladas em plano operado por Evolution/Maia Bastos, que
vendeu a Dioxyl esquema de planejamento tributario fraudulento de
compras ¢ vendas ficticias com o Unico intuito de gerar créditos
tributarios com vistas a evasdo fiscal. Em verdade, as madeiras, pallets
e moveis foram produzidos a mando de e sempre pertenceram a
Evolution, pois transitaram apenas documentalmente por Dioxyl.

As noteiras As empresas Arueira, Biomade, Norte Sul, J4, Ambiente,
Loyl, Madesul, Renari, GS e Harmony, referidas como noteiras, tinham
como papel no esquema a emissdo de notas fiscais contra Dioxyl.

Segundo verificado no curso deste procedimento fiscal, Arueira,
Biomade, Norte Sul, J4, Ambiente e Alpha Loyl ndo tinham qualquer
atividade, seja financeira ou comercial nem mesmo sede. Também, seus
socios demonstraram ndo ter capacidade econdmica para iniciar as
atividades ou ingressar nas empresas das quais faziam parte. Assim,
sua unica finalidade era emitir notas fiscais a serem utilizadas na
geragdo de créditos de ICMS, IPI, PIS e Cofins para Dioxyl e outras
empresas. Inclusive, vislumbrado esse quadro, de forma incidental as
pessoas juridicas em aprego foram baixadas ou estdo em processo de
baixa de suas inscri¢coes no cadastro CNPJ.

Por seu turno, Madesul, Renari, GS e Harmony existiam de fato,
porquanto desempenharam suas atividades. Contudo, assim como as
outras pessoas juridicas, também emitiram notas fiscais contra Dioxyl



Processo n° 10920.720220/2016-09 S3-C3T1
Resolugdo n° 3301-001.009 Fl. 3.039

como se esta fosse compradora de suas mercadorias, o que ndo
aconteceu, conforme demonstrado anteriormente.

As conclusoes individuais dos procedimentos fiscais contra cada uma
das noteiras estdo detalhadas no Anexo Noteiras, do qual faz parte
integrante.

Transportadoras As transportadoras Rodomoveis Transportes e
Transportes Rodomovel constam na maioria das notas fiscais emitidas
pelas noteiras como transportador das mercadorias entre elas e
Dioxyl. Intimada a apresentar conhecimentos de transporte relativos a
elas, Dioxyl respondeu apenas que “o transporte de mercadorias ... era
de responsabilidade dos fornecedores”, sem trazer qualquer
documento.

Em 08/12/2014 e 12/02/2015 as transportadoras foram intimadas a
informar se ao longo de 2011 prestaram algum servigo as noteiras e a
Evolution. As respostas foram protocoladas em 16/12/2014 e
26/02/2015. Transportes Processo 10920.720220/2016-09 Acérdéo n.° 11-054.569
DRJ/REC Fls. 2.842 12 Rodomovel informou que “ndo prestou servicos de
transporte para als] empresa[s]”. Rodomoveis Transportes informou
que “ndo prestou diretamente servi¢os de transportes para a empresa
... mas carregamos mercadorias nas dependéncias da empresa, através
da Evolution Comercial Exportadora Ltda., a qual prestamos
servicos”. Por ocasido da entrega da 2.° intimagdo, inquiriu-se o
representante das transportadoras sobre suas operagoes com
Evolution, sobre o que relatou que transportava contéineres
diretamente de diversos produtores de moveis ao porto de Itajai-SC,
sempre a mando da propria Evolution, conforme conhecimentos de
transporte anexados na resposta a intimagdo anterior.

Também se inquiriu sobre sua relagdo comercial com Dioxyl, ao que
respondeu que nunca transportou mercadorias seja ela como origem
ou destino e que jd teve que responder pergunta semelhante ao Fisco
do Estado de Sdo Paulo. Apresentou entdo um Termo de Declaragdo a
Delegacia de Policia da Comarca de Sdo Bento do Sul-SC (Documento
Rodomoveis - Boletim ocorréncia DRPC) feita em 17/11/2014 no qual
“Informa que ndo encontrou nos registros da empresa nenhum
transporte de mercadorias para a empresa Dioxyl Revestimentos
Quimicos”. Nado tivemos acesso ao inquérito policial, mas o relato e as
circunstancias levam a crer se tratar do mesmo tema aqui versado.

Assim, claro esta que as transportadoras indicadas nas notas fiscais
emitidas pelas noteiras contra Dioxyl ndo prestaram tal servico. Houve
apenas transporte de mercadorias entre diversos fabricantes e o porto,
sob contrata¢do de Evolution e amparado por sua nota fiscal de
exportagdo.

Infrac¢des verificadas Segundo a Portaria MF n.° 187/1993, art. 4.°,
sempre que, no decorrer de agdo fiscal, forem encontrados documentos
emitidos em nome de pessoa juridica que ndo exista de fato e de direito
ou apesar de constituida formalmente, ndo possua existéncia de fato, o
contribuinte sob fiscaliza¢do devera ser intimado para comprovar o
efetivo pagamento e recebimento dos bens, sob pena de ter glosados os
custos e as despesas decorrentes do pagamento ndao comprovado e ter
glosado o crédito fiscal originario de documento inidéneo.

10
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A relagdo de todas as notas fiscais de entrada de compras ficticias das
noteiras encontra-se na planilha Notas Fiscais de Entrada — Noteiras,
totalizando R$ 18.124.911,91, e das notas fiscais de saida com vendas
simuladas para Evolution encontra-se na planilha Notas Fiscais de
Saida — Evolution, totalizando RS 9.495.663,36.

As notas fiscais de entrada emitidas pelas noteiras e os respectivos
comprovantes de pagamento por Dioxyl compoem o documento NFs
de Entrada e Comprovantes de Pagamento. As notas fiscais de
saida emitidas por Dioxyl e os respectivos comprovantes de pagamento
por Evolution, o documento NFs de Saida e Comprovantes de
Pagamento.

Na esfera federal importam os reflexos das compras e vendas
simuladas na apuragdo do IPI, da Contribui¢do para o PIS/PASEP, da
Cofins, do IRPJ e da CSLL, sobre os quais se passa a expor.

Quanto ao Imposto sobre Produtos Industrializados Segundo o livro
Registro de Apuracdo do IPI, extraido da EFD-ICMS/IPI, Dioxyl
apurou saldos devedores entre janeiro e outubro/2011, declarados
corretamente Processo 10920.720220/2016-09 Acérdédo n.° 11-054.569 DRJ/REC
Fis. 2.843 13 em DCTF, exceto do periodo de apuragdo fevereiro/2011
declarado por R$ 607,48, quando o saldo devedor do RAIPI foi RS
105.605,67. Intimado a esclarecer esta divergéncia, afirmou o
contribuinte que “0 saldo devedor de IPI correto é o informado na
DCTF, a diferenga verificada sera corrigida através da retificagao
extempordnea do EFD ICMS-IPI”. Esta escrituracdo fiscal
substituta serviu entdo de base ao langamento para o periodo
fevereiro/2011.

Todas as notas fiscais de entrada da planilha Notas Fiscais de Entrada
— Noteiras foram creditadas de IPI, pois escrituradas na EFD-
ICMS/IPI sob Codigo da Situagdo Tributaria CST 00 Entrada com
Recuperacdo de Crédito. Dessa forma, por se tratarem de créditos
fraudulentos, efetuou-se a glosa dos créditos computados sobre estas
entradas.

(...)Ainda em rela¢do as operagées ficticias, como se tratam de notas
fiscais irregulares que ndo correspondiam a efetiva entrada de
mercadorias e que o contribuinte registrou e utilizou, cabivel ainda a
imposi¢do da multa regulamentar prevista no art. 572 do RIPI:

(...)Assim, em relacdo ao IPI, cabivel o lancamento de oficio de R$
824.467,88 de tributo com multa de oficio de 150% sobre o tributo
devido e multa regulamentar de R$ 18.124.911,91 (somatorio do valor
das mercadorias, campo Valor dos Produtos, consignado nas notas
fiscais), contra Dioxyl como contribuinte e Evolution, Afonso e
Humberto como responsaveis solidarios (vide topico sobre
responsabilidade solidaria mais a frente), efetuado no dmbito do
processo administrativo 10920.720220/2016-09.

Além destes, cabe ainda o langamento de oficio de R$ 155.824,54 com

multa de oficio de 75% pela glosa das demais aquisi¢oes para revenda,
efetuado no ambito do processo administrativo 10920.720219/2016-76.

11



Processo n° 10920.720220/2016-09 S3-C3T1
Resolugdo n° 3301-001.009 FI. 3.041

(.. )Imposi¢do de multa qualificada (..)Todo o conjunto indicidrio
levantado ao longo deste trabalho aponta para a existéncia de fraude e
ajuste doloso (conluio) a fim de reduzir o montante de imposto devido.
E inescapdvel que tanto Dioxyl como Evolution, através de seus
administradores, agiram com a deliberada inteng¢do de reduzir os
tributos devidos por aquela através de compras e vendas ficticias.
Desta maneira, nos langamentos de oficio decorrentes de tais
operagoes impoe-se a aplicacdo de multa qualificada de 150% sobre o
tributo apurado, independentemente das demais penalidades cabiveis.

Responsabilidade Solidaria As constatagoes retroexpostas sdo mais
que suficientes a provar o interesse comum de Dioxyl e Evolution na
situagdo fatica, qual seja, simulacdo de compras e vendas ficticias para
reducdo do montante de tributos devidos. A parte financeira revelada
deixa inequivoco que Evolution ndo so participava ativamente, mas
também era mentora e administradora das transacoes simuladas
Processo 10920.720220/2016-09 Acérddo n.° 11-054.569 DRJ/REC Fls. 2.844 14 e
que, pelos créditos tributarios aproveitados, recebia 5% do valor de
cada nota fiscal ficticia emitida pelas noteiras — ou 16,67% do crédito
gerado na simulagdo.

Os comprovantes bancarios das transferéncias e pagamentos feitos por
Dioxyl a Evolution referentes as parcelas de 70% e 25% das notas
fiscais trazem expresso que as transagoes foram efetuadas com sucesso
por Humberto Barbosa Lima, CPF 005.076.249-47, socio da Dioxyl
com 99% do capital social integralizados, a quem competia a
administra¢do isolada da empresa, segundo clausula nona do Contrato
Social, e atendeu a Fiscaliza¢do no decorrer deste procedimento.

Ja os comprovantes bancarios entregues por Evolution de pagamentos
feitos a Dioxyl e de pagamentos ditos como feitos a terceiros pela
compra dos titulos das noteiras trazem escrito que as transagoes foram
efetuadas com sucesso por Afonso Henrique Maia Bastos, CPF
743.337.559-72, socio da Evolution com 99% do capital social
integralizados, a quem competia a administra¢do isolada da empresa,
segundo clausula nona do Contrato Social, e respondeu a Fiscalizacdo
no decorrer deste procedimento.

Prova inconteste do estreito relacionamento entre ambos, Afonso
Henrique Maia Bastos foi o advogado constituido por Humberto para
impetrar o mandado de seguranga n.° 2007.72.01.004828-6/SC junto a
Justica Federal da 4.“ Regido em nome de Dioxyl a fim de discutir “o
direito de crédito do IPI em relacdo aos insumos isentos, ndo-
tributados ou sujeitos a aliquota zero”, arquivado em julho/2010 apds
sentenga desfavoravel ao contribuinte. Também representa Dioxyl nas
agoes de execugdo fiscal n.° 0005254-63.2002.8.24.0058 e 000194§-
13.2007.8.24.0058 movidas pela Fazenda Nacional perante o Poder
Judiciario de Santa Catarina, conforme consultas processuais
(Documento Consulta Justica).

Ora, sendo Humberto e Afonso os administradores das empresas, que
efetuavam as transagoes bancdrias e, em ultima instdncia, os reais
beneficiarios da fraude, ficam patentes suas participagoes dolosas nas
operagoes aqui expostas.

12
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O Codigo Tributdrio Nacional, Lei n.° 5.172/1966, dispée que (a
fiscalizagdo transcreve os arts. 124, I, e 135, 11]):

(...)Assim, cabivel a responsabilizagdo solidaria de Evolution
Comercial Exportadora Ltda., CNPJ 05.699.094/0001-52, Humberto
Barbosa Lima, CPF 005.076.249-47, e Afonso Henrique Maia Bastos,
CPF 743.337.559-72, pelos créditos tributarios ora constituidos
decorrentes das operagoes fraudulentas.

Representagdo Fiscal para Fins Penais (...)As condutas dos agentes e
os elementos expostos ao longo deste trabalho configuram, em tese,
crimes contra a ordem tributaria, razdo pela qual lavrou-se
Representagdo Fiscal para Fins Penais no ambito do processo
administrativo n.° 10920.720225/2016-23 contra Humberto Barbosa
Lima, CPF 005.076.249-47, e de Afonso Henrique Maia Bastos, CPF
743.337.559-72.

Nas fls. 50/64, com um anexo que integra o Termo de Verificacdo, a
fiscalizagdo trata das empresas "noteiras", descrevendo as conclusoes
individuais dos Processo 10920.720220/2016-09 Acérdéo n.° 11-054.569 DRJ/REC
Fis. 2.845 15 procedimentos fiscais contra cada uma delas, a saber:
Arueira, Biomade, Norte Sul, J4, Ambiente, Loyl, Madesul, Renari, GS
e Harmony.

O contribuinte, pessoa juridica, e os trés responsdveis tributdarios (a
pessoa juridica Evolution Comercial Exportadora Ltda e as duas
pessoas fisicas administradoras - desta e da juridica autuada como
contribuinte) foram cientificados regularmente do Auto de Infra¢do e
das responsabilidades em 11/02/2016 (ver fls. 2627/2637) e
apresentaram em 14/03/2016 impugnagoes tempestivas, isoladamente.

O contribuinte, cuja Impugnacdao consta das fls. 2737/2771, alega
inicialmente a decadéncia do langamento, ressaltando que o prazo
para constituicdo do crédito tributario decai em cinco anos.

Em seguida, no item 3 da peca impugnatoria, argui haver
"incongruéncia da narrativa utilizada pelo agente fiscal" e que todo o
langamento ¢é baseado em presuncdo da existéncia de operagoes
simuladas entre a Dioxyl Revestimentos Quimicos Ltda, contribuinte, e
as empresas denominadas noteiras. Observa que os Auditores Fiscais,
apesar de considerarem as operagoes simuladas, "por diversas vezes
reconhecem a efetiva exportagdo das mercadorias, ou seja, as
operagoes existiram de fato", citando passagens do TVI no sentido de
que os produtos foram fabricados por sujeitos indeterminados a mando
da Evolution, foram por ela exportados e as empresas Madesul, Renari,
GS e Harmony existiam de fato.

Para o contribuinte, as operagoes tratam de compra e venda legitimas
e os Auditores-Fiscais agiram com abuso de poder e de modo contrario
as normas tributarias, afrontando o principio da legalidade, a respeito
do qual cita doutrina.

Afirma no item 4 inexistir vedagdo legal as operagoes, refutando a
acusag¢do de simulagdo. Segundo o contribuinte, "constata-se a
ocorréncia do erro da autoridade autuante, no tocante ao
enquadramento legal do fato descrito (tipificagdo), posto que os
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dispositivos legais constantes da Lei Federal invocados pelos agentes
fiscais, ndo discriminam e ndo se coadunam com o suporte fatico
concreto, de onde resulta a inocorréncia de fato imputavel ao
Contribuinte e, como conseqiiéncia, gera a nulidade do Auto de
Infragdo". Entende que, "Para que se possa caracterizar a simulacio é
indispensdvel que o ato praticado, que se pretende dissimular sob o
manto do ato ostensivamente praticado, nio pudesse ser realizado por
vedagdo legal ou qualquer outra razdo. Como as partes realizaram o
negocio ndo restou caracterizada a declaracdo enganosa de vontade,
essencial na simulacdo”. Também argui ofensa ao principio
constitucional da ampla defesa, mencionando o art. 5° LV, da
Constituicdo Federal, contesta "a multa de 205" (ipsis literis) e reputa
nulo o Auto de Infragdo "por ndo haver penalidade sem lei anterior
que a defina, nem infracdo sem disposicdo expressa que o tipifique"
(final da primeira do item 4 da Impugnagdo do contribuinte, que possui
outro topico sob o mesmo numero, intitulado "DA LEGITIMIDADE
DAS OPERACOES"). Continua refutando a fiscalizacdo nos itens
seguintes, até o de n° 9, onde afirma que "para que pudesse haver
autuagdo o fisco deveria estar embasado em provas robustas e ndo em
meras SUPOSICOES e CONCLUSOES PROPRIAS", concluindo o
seguinte: "Torna-se pois, imperioso como medida de justica, a
anulagdo dos objurgados itens, uma vez que, no caso em tela, o direito
liquido e certo da Impugnante, esta materializado em face da constante
llegalidade e Abusividade dos atos praticados pela autoridade fiscal."

O item 10 ¢ dedicado especificamente aos dois Autos de Infragdo do
presente processo, € nele o contribuinte defende o direito aos créditos
do IPI, oriundo das operagdes que a autuagdo reputou simuladas (a
fiscalizagdo considerou que as empresas "noteiras" emitiam notas
fiscais frias, gerando créditos do IPI e outros tributos em favor da
Dioxyl).

Reportando-se ao principio constitucional da ndo cumulatividade que
rege o IPI e a suspensdo do Imposto nas saidas de produtos destinados a
exportacdo (menciona o art. 43, V, e § 1°, do Regulamento do IPI
aprovado pelo Decreto n° 7.212, de 2010 - RIPI/2010), afirma que "de
nenhuma forma a primeira operacao realizada entre a Dioxyl e a
empresa produtora da mercadoria por (sic) ser considerada como
fim especifico para exportacido, apenas a revenda do produto da
Dioxyl para a Evolution" ¢, assim, "é assegurado a manutengdo e o
aproveitamento do montante do imposto". Também se insurge contra a
multa isolada de 100% (lancada em Auto separado, com base no art.
572, 1I, do RIPI/2010, por utilizagdo de notas fiscais irregulares,
recebidas e escrituradas pelo contribuinte Dioxyl), repisando que todas
as operagdes sdo legitimas e foram realizadas dentro do "rigorismo
fiscal". Por ter agido dentro dos ditames legais, argui que "fica de plano
afastada qualquer possibilidade de sangdo", além de reputar
confiscatoria e contraria ao principio da capacidade contributiva a
multa aplicada (no subitem 10.3 da peca impugnatoria, sob o titulo "DA
NECESSIDADE DE APURACAO DO VALOR CORRETO DO
IMPOSTO E DO DESCABIMENTO DE JUROS E MULTA", se
refere ora a penalidade de 150% sobre os valores do IPI langados de
oficio, ora a de isolada de 100%, pois num ponto afirma que "a multa
sobre os valores discutidos tem a forma de verdadeiro confisco" e, mais
adiante, que "No caso concreto, a norma sancionante atribuiu uma
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penalidade ao hipotético 'ilicito', ou seja, a multa sobre o valor total dos
créditos, legal e licitamente aproveitados, em conformidade com a
legislacdo em vigor"). No subitem seguinte ainda considera que "Nao
ha nenhum motivo licito para a exigéncia de multa", pelo que da
exigéncia "nasce o enriquecimento ilicito do Erario Publico em
detrimento do Contribuinte, vedado pela legislagdo e pelos principios
gerais do direito". O item 11 trata do processo n° 10920.720221/2016-
45, relativo ao Auto de Infracdo do IRPJ e CSLL, enquanto o seguinte ¢
dedicado ao processo n°® 10920.720219/2016-76, relativo ao IPI, mas
com multa de oficio no percentual de 75% (este foi julgado por esta 2*
Turma em 31/10/2016, que manteve o lancamento conforme o Acordao
n°® 11-054.185).

Ao final, no item 13, o contribuinte requer o seguinte:

a) Primeiramente, o acolhimento da preliminar retro, para reconhecer a
decadéncia dos débitos tributario (sic), com o conseqiiente
cancelamento (arquivamento);

b) Ainda, no mérito, reconhega a IMPROCEDENCIA dos presentes
Autos de Infracdo, declarando-se extinta a pretensdo fiscal, excluindo-
se a aplicacdo das penalidades, pelos fundamentos de fato e de direito
anteriormente expendidos.

A pessoa juridica Evolution Comercial Exportadora Ltda, autuada na
condi¢do de responsavel tributario, apresenta a Impugnacdo de fls.
2689/2724, onde repisa as alegacdes do contribuinte Dioxyl. Ha
pequenas diferencas, como a argui¢do de que "Causa Processo
10920.720220/2016-09 Acorddo n.° 11-054.569 DRJ/REC Fls. 2.847 17 surpresa a
Impugnante os termos utilizados que além de denegrirem a imagem da
empresa ¢ do socio, trazem-lhes prejuizo de ordem moral" (fl. 2691), e
a reiteragdo da informagdo de que a empresa responsavel pela
contabilidade da Evolution "foi atingida por enchente no decorrer do
ano de 2014, o que ocasionou a perda de grande quantidade de
documentagao" (fl. 2706), ambas ausentes no texto do contribuinte, e é
acrescentado um item sob o titulo "INEXISTENCIA DE
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA". Neste topico é refutado o
emprego do art. 124, I, do CTN, citado nos Autos de Infracdo em
relacdo a Evolution (a responsabilidade das duas pessoas fisicas ¢
enquadrada no art. 135 do mesmo Codigo), que alega:

- a solidariedade do referido dispositivo 'somente pode existir entre
sujeitos que figurem no mesmo podlo de relagdo obrigacional, pois s
assim o interesse podera ser considerado como comum"; - "O interesse
comum ndo pode ser presumido em razdo de um fato escolhido pelo
legislador ordinario", que ndo pode subverter o sentido dos dispositivos
do CTN;

- nem o interesse comum, requisito da solidariedade, nem esta, pode ser
presumido;

- as relagdes entre a Dioxyl e a Evolution se restringiam a compra e
venda de mercadorias para serem exportadas ou compra e¢ venda de
titulos através de fomento mercantil, inexistindo qualquer conluio
visando fraudar a fiscalizacdo, além de constituirem interesses
antagonicos;
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- a Evolution e a Maia Bastos Assessoria Empresarial sdo empresas
distintas e esta prestou sim assessoria empresarial & Dioxyl;

- "Se tivesse havido operagdo simulada, poderia haver imputagdo de
responsabilidade tributaria ao adquirente com supedaneo no
cometimento de ilicitos, mas esta jamais podera advir do artigo 124, I,
do CTN, porque o interesse comum ndo existe neste hipotese, ¢ nem a
solidariedade é um meio de incluir um terceiro no podlo passivo da
obrigacao tributaria."

Ao final a Evolution requer a decadéncia e improcedéncia dos Autos de
Infragdo (tal como faz o contribuinte Dioxyl), apenas acrescendo
pedido especifico para que "seja reconhecida a inexisténcia de
responsabilidade da empresa Evolution Comercial Exportadora, por
inexistir operagdes simuladas ou interesse comum com a Dioxyl". A
pessoa fisica Humberto Barbosa Lima também impugna os
langamentos (fls. 2787/2823), reproduzindo os termos do contribuinte
Dioxyl com acréscimo de um item intitulado "INEXISTENCIA DE
RESPONSABILIDADE DO SOCIO". Neste item rejeita a
responsabilidade que lhe foi atribuida com base nos arts. 124, I, e 135,
III, do CTN (nos Autos de Infragdo ¢ mencionado apenas o primeiro
dispositivo, mas no TVI constam os dois), arguindo que, como sécio,
ndo pode ser responsabilizado "pela infracdes supostamente cometidas
pela pessoa juridica, pois sempre agiu dentro da lei e do contrato
social", sendo nula a pretensdo fazendaria em responsabiliza-lo sem
demonstrar que praticou infracdo a lei ou ao contrato social da
sociedade. Processo 10920.720220/2016-09 Acérddo n.° 11-054.569 DRJ/REC Fls.
2.848 18 No requerimento pede a decadéncia e improcedéncia dos Autos
de Infracdo (tal como faz o contribuinte Dioxyl), apenas acrescendo
pedido especifico para que "seja reconhecida a inexisténcia de
responsabilidade do s6cio Humberto Barbosa Lima, pois sempre agiu
dentro da lei

Analisada a manifestacdo de inconformidade, a Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade, com a seguinte
ementa (fl. 2.831):

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI Periodo de
apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2011 IPI. REDUCAO DO IMPOSTO
DEVIDO MEDIANTE CREDITOS SIMULADOS. NOTAS FISCAIS
EMITIDAS EM NOME DE EMPRESA DE FACHADA. DOLO
CARACTERIZADO. MULTA QUALIFICADA.

Caracteriza fraude, ensejando o langamento de oficio do tributo com
aplicacdo da multa qualificada no percentual de 150%, o creditamento
do IPI com base em notas fiscais emitidas por empresas de fachada,
simulando aquisi¢des que inexistiram ¢ reduzindo o montante do
Imposto devido.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. 150%. FRAUDE E
CONLUIO. LEGALIDADE.

A multa de oficio no percentual qualificado de cento e cinquenta por
cento, aplicada nos lancamentos de oficio quando caracterizada a
fraude, ¢ prevista na legislacdo do IPI e nada tem de ilegal.
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MULTA REGULAMENTAR. APROVEITAMENTO DE NOTAS
FISCAIS QUE NAO CORRESPONDEM A EFETIVA SAIDA.
RIPI/2010, ART. 572, II. PENALIDADE IGUAL AO VALOR
COMERCIAL DA MERCADORIA.

Nos termos do art. 572, II, do Regulamento do IPI aprovado pelo
Decreto n® 7.212, de 2010, aos que, em proveito proprio ou alheio,
utilizam ou registram nota fiscal que ndo corresponda a saida efetiva
das mercadorias nela constantes, aplica-se a multa isolada equivalente
ao valor das mercadorias.

JUROS DE MORA. SELIC. LEGALIDADE.

Nos langamentos de oficio é cabivel aplica¢do dos juros de mora com
base na taxa Selic, nos termos da legislacdo vigente.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario Processo
10920.720220/2016-09 Acdrdio n.° 11-054.569 DRIJ/REC Fls. 2.832 2
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2011 DECADENCIA.
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. CINCO ANOS. DOLO.
TERMO INICIAL DO PRAZO QUINQUENAL DESLOCADO PARA
O INICIO DO ANO SEGUINTE AO DO FATO GERADOR.

O prazo para a Fazenda constituir o crédito tributario de tributos
submetidos ao langamento por homologagdo, como o IPI, ¢ de cinco
anos, comec¢ando a contagem do quinquénio, regra geral, do fato
gerador, na forma do art. 150, § 4°, do CTN. Todavia, no caso de dolo o
termo inicial é deslocado para o primeiro dia do ano seguinte, nos
termos do art. 173, I, do mesmo Cddigo.

RESPONSABILIDADE = TRIBUTARIA. PESSOA  JURIDICA
ENVOLVIDA EM FRAUDE. CONLUIO. ART. 124, I, DO CTN.
SOLIDARIEDADE DE FATO.

A solidariedade de fato, prevista no art. 124, I, do Cddigo Tributario
Nacional, atinge a pessoa juridica que, mediante fraude, contribui para
reduzir tributo de outra empresa, com ela conluiada.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ADMINISTRADORES.
DOLO CARACTERIZADO. CTN, ART. 135, IIL INCLUSAO NO
POLO PASSIVO DA OBRIGACAO TRIBUTARIA.

Caracterizado o dolo, por estar comprovada a utilizagdo de notas fiscais
sem a efetiva saida de mercadorias, em simula¢do visando reduzir o
recolhimento de tributo ¢ permitir informagdes inveridicas a Receita
Federal, os administradores da pessoa juridica também respondem pela
obrigagdo tributaria, de modo solidario e sem beneficio de ordem, nos
termos do art. 135, III, do Codigo Tributario Nacional.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal Periodo de apuragio:
01/01/2011 a 31/12/2011 ALEGACOES DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. MATERIA DE
COMPETENCIA EXCLUSIVA DO JUDICIARIO.

Argiiicdes de inconstitucionalidade ou ilegalidade constituem matéria
de competéncia exclusiva do Poder Judiciario, ndo sendo utilizadas
como fundamento em decisdes deste Colegiado.
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seguintes.

AUTOS DE INFRACAO CONTENDO AS MATERIAS
TRIBUTADAS E RESPECTIVOS ENQUADRAMENTOS LEGAIS.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA NAO
CARACTERIZADO. NULIDADE REJEITADA.

Nao caracteriza a pretericdo do direito de defesa, a suscitar a nulidade
dos langamentos, os autos de infragdo que atendem ao disposto no art.
10 do Decreto n° 70.235/72, identificam as matérias tributadas e contém
0S Processo 10920.720220/2016-09 Acérddo n.° 11-054.569 DRJ/REC Fls. 2.833 3
enquadramentos legais correlatos, demonstrando com clareza as
exigéncias.

Impugnagdo Improcedente Crédito Tributario Mantido

S3-C3T1
F1. 3.047

Foram apresentados Recursos Voluntarios, conforme se verifica as. fls. 2.880 e

E o relatério.

Voto

Conselheira Liziane Angelotti Meira - Relatora.

Observa-se que, em decorréncia dos mesmos fatos, foram langados IRPJ, CSLL
e IPI, conforme se verifica no Termo de Verificacao Fiscal. Transcreve-se trecho (fl. 20/22):

Trata o presente trabalho de procedimento fiscal para verificagdo do
cumprimento das obriga¢des tributarias relativas a IRPJ, CSLL, IPI,
PIS ¢ COFINS pelo contribuinte supracitado nos periodos de apuracdo
entre janeiro e dezembro de 2011.

Este procedimento individual fez parte de amplo trabalho de
fiscalizacdo que envolveu, além da empresa Dioxyl Revestimentos
Quimicos Ltda. tratada neste Termo, as seguintes empresas: Evolution
Comercial Exportadora Ltda. (CNPJ 05.699.094/0001-52, MPF n.'
09.2.02.00- 2014-00323-2), Arueira Madeiras Ltda. ME (CNPJ
13.006.498/0001-41, MPF n." 09.2.02.00-2014- 00324-0), Biomade
Residuos Florestais Ltda. EPP (CNPJ 08.149.693/0001-90, MPF n.'
09.2.02.00- 2014-00325-9), Norte Sul Comércio de Madeiras ¢
Materiais de Construgao Ltda. ME (CNPJ 00.557.239/0001-67, MPF n.'
09.2.02.00-2014-00326-7), Madesul Madeira Ltda. ME (CNPJ
07.167.503/0001-03, MPF n." 09.2.02.00-2015-00110-1), Ambiente
Industria e Comércio de Moéveis Ltda. ME (CNPJ 09.512.098/0001-30,
MPF n.' 09.2.02.00-2015-00111-0), GS Comércio e Representacdo de
Madeira Ltda. ME (CNPJ 58.289.828/0001-91, MPF n.' 09.2.02.00-
2015-00112- 8), Renari Mdéveis Ltda. ME (CNPJ 03.838.196/0001-86,
MPF n.' 09.2.02.00-2015-00114-4), Harmony Moéveis Ltda. EPP (CNPJ
83.162.966/0001-52, MPF n.' 09.2.02.00-2015-00115-2), J4 Madeiras
Ltda. ME (CNPJ 08.531.880/0001-34, MPF n.' 09.2.02.00-2015-00118-
7), Rodomoveis Transportes ¢ Madeiras Ltda. (CNPJ 76.816.792/0001-
39, MPF n.' 09.2.02.00-2014-00385-2 e 09.2.02.00-2015-00054-7) e
Transportes Rodomovel Ltda. — EPP (CNPJ 07.525.465/0001-05, MPF
n.' 09.2.02.00-2014-00384-4 ¢ 09.2.02.00-2015-00055-5), além das
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pessoas fisicas Humberto Barbosa Lima (CPF 005.076.249-47, MPF n.'
09.2.02.00-2015-00200-0) e Afonso Henrique Maia Bastos (CPF
743.337.559-72, MPF n.' 09.2.02.00-2015-00201-9).

(..)

Detectaram-se diversas infragdes a legislacdo tributaria que resultaram
em langamentos de oficio contra Dioxyl Revestimentos Quimicos Ltda.
com responsabilidade solidaria de Evolution Comercial Exportadora
Ltda., Humberto Barbosa Lima e Afonso Henrique Maia Bastos, por
terem interesse comum e estarem diretamente envolvidos em fatos
verificados no decorrer da acdo fiscal, materializados nos processos
administrativos no  10920.720221/2016-45  (IRPJ/CSLL) e
10920.720220/2016-09 (IPI).

Colacionam-se as determinagdes do RICARF aplicaveis ao presente caso:

Art. 6° Os processos vinculados poderdo ser distribuidos e julgados observando-
se a seguinte disciplina:

§1° Os processos podem ser vinculados por:

I - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia de crédito
tributario ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idéntico, incluindo aqueles
formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;

()

Art. 2° A 1* (primeira) Se¢dio cabe processar e julgar recursos de oficio e
voluntario de decisdo de 1* (primeira) instdncia que versem sobre aplicacdo da legislagdo
relativa (...)

IV - CSLL, IRRF, Contribui¢do para o PIS/Pasep ou Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados
(IPI), Contribui¢cdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB), quando reflexos do 24 IRPJ,
formalizados com base nos mesmos elementos de prova; (Redagdo dada pela Portaria MF n°
152, de 2016) (grifou-se)

Em razao do exposto, voto no sentido de declinar competéncia para a la Secao

do CAREF, por se tratar de processo de competéncia dessa Se¢do, nos termos dos arts. 6° e 2°,
IV, do RICAREF.

(assinado digitalmente)
Liziane Angelotti Meira
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